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RESUMO 

A pub l ic idade  na  ap l i cação  dos  recursos  púb l i cos  é  um dos  

p i la res  que  mot i vou  a  c r iação  da  Le i  Comp lementa r  nº  101 /00 ,  que  

combinada  com a  Le i  n° 4320 /64 ,  e  tem  como  um dos  p r inc ipa is  

ob je t i vos  p romove r  a  t ranspa rênc ia  na  ap l i cação  do  d inhe i ro  

púb l ico .  A  Const i tu i ção  Federa l  de  1988  p ropo rc ionou  uma 

c rescen te  consc ien t i zação  da  soc iedade  quan to  à  necess idade  de  

con t r ibu i r  e  ape r fe içoar  o  con t ro le  dos  gas tos  púb l i cos .  O con t ro le  

soc ia l  ap resen ta -se  como  uma  nova  moda l idade  de  f i sca l i zação  

das  ações  dos  adm in is t radores  púb l icos .  Nesse  con tex to  de  

abe r tu ra  na  d i vu lgação  de  dados  e  responsab i l idade  no  uso  da  

co isa  púb l i ca ,  su rge  o  p r inc íp io  da  t ranspa rênc ia ,  como  um nor te  

das  f inanças  púb l icas ,  o  qua l  tem  como  ob je t i vo  assegu ra r  o  

a lcance  das  in fo rmações  aos  c idadãos,  dando  ampla  d i vu lgação  

nas  ações  tomadas pe los  ges to res  púb l icos .  Após  dez anos  de  

c r iação  da  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l ,  es te  t raba lho  busca  

iden t i f i ca r  os  ins t rumentos  ju r íd i cos  e  p rá t i cos  pa ra  a  rea l i zação  

do  con t ro le  soc ia l  do  d inhe i ro  púb l ico .   Fo ram iden t i f i cados  os  

avanços  e  ana l isadas  as  d i f i cu ldades  de  in te rp re tação  dos  

ins t rumentos  p ropos tos  na  re fe r ida  le i .  A  metodo log ia  empregada 

nes te  t raba lho  compreendeu a  rea l i zação  de  pesqu isas  

b ib l i ográ f icas  sobre  os  temas  t ranspa rênc ia ,  gas tos  púb l i cos ,  Le i  

de  Responsab i l idade  F isca l -LRF.  Fo ram rea l i zadas  pesqu isas  na  

rede  mund ia l  de  computadores  buscando  iden t i f i ca r  o  g rau  de  

t ranspa rênc ia  dos  dados  d i spon ib i l i zados  no  âmb i to  dos  Governos  

Fede ra l ,  Es tadua is  e  Mun ic ipa is .  Fo i  a inda  rea l i zado  o  es tudo  e  a  

evo lução  das  in fo rmações  d i vu lgadas  pe los  d i ve rsos  ó rgãos  de  

con t ro le .  

 

Palavras-chave:1. Transparência 2. Gastos Públicos 3. Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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ABSTRACT 

 

Advertising in the use of public resources is one of the pillars thatmotivated the 

creation of Supplementary Law No. 101/00, whichcombined with the Law No. 

4320/64, is one of the mainobjectives of promoting transparency in the 

implementation of public money. The Federal Constitution of 1988 provided agrowing 

awareness in society about the need to contribute andimprove and control of public 

spending. Social control is presented as a new way to supervise the actions of public 

servants. In this context of openness in the dissemination of data and accountability 

in the use of public property, there is the principle of transparency as a U.S. public 

finances, which aims to ensure the scope of information to citizens, giving 

widespread dissemination in the actions taken by public managers. After tenof 

creating the Fiscal Responsibility Law, this paper seeks to identify the legal and 

practical instruments for the realization ofsocial control of public money. Advances 

will be identified and analyzed the difficulties of interpretation of the instruments 

proposed in the Act. The methodology employed in this paper comprises carrying out 

literature searches on topics transparency, public spending, the Fiscal Responsibility 

Law. The possible presence in the global computer network in order to identify the 

degree of transparency on the data made available under the Federal Government, 

State and Municipal. Was also carried out the study and development of information 

disseminated by the various organs of control.   

 

Keywords: 1. Transparency 2. Public Expenditure 3. Fiscal Responsibility Law. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A pub l i c idade  na  ap l icação  dos  recursos  púb l i cos  é  um dos  

p i la res  que  mot i vou  a  c r iação  da  Le i  Comp lementa r  nº  101 /00 ,  que  

tem como  um dos  p r inc ipa is  ob je t i vos  p romove r  a  t ranspa rênc ia  na  

ap l icação  do  d inhe i ro  púb l ico ,  B ras i l  (2000 ) .  

A  Const i tu i ção  Fede ra l  de  1988  p ropo rc ionou  uma  crescen te  

consc ien t i zação  da  soc iedade  quan to  à  necess idade  de  con t r ibu i r  

e  ape r fe içoa r  e  con t ro le  dos  gas tos  púb l icos .  

Nesse  con tex to  de  abe r tu ra  na  d i vu lgação  de  dados  e  

responsab i l idade  no  uso  da  co isa  púb l ica ,  su rge  o  p r inc íp io  da  

t ranspa rênc ia ,  como  um no r te  nas  f inanças  púb l icas ,  o  qua l  tem 

como ob je t i vo  de  assegura r  o  a lcance  das  in fo rmações  aos  

c idadãos ,  dando  amp la  d i vu lgação  nas  ações  tomadas  pe los  

ges to res  púb l icos .  

A  t ranspa rênc ia  pode -se  d i ze r ,  encon t ra  sua  nascen te  já  na  

Cons t i tu ição  Fede ra l ,  a inda  que  de  mane i ra  imp l íc i ta ,  sendo  

também cons ide rada  como p r inc íp io  que  busca  conc re t i za r  o  

p r inc íp io  cons t i tuc iona l  da  c idadan ia .   

A  noção  de  t ranspa rênc ia ,  deve  se r  pau tada ,  na  con f iança ,  

na  c la reza ,  na  abrangênc ia ,  na  re levânc ia ,  na  compreens ib i l idade ,  

na  tempes t i v idade ,  na  aber tu ra  e  na  s imp l i c idade   

A  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  i naugu ra  um longo  

p rocesso  de  mudanças  na  fo rma  da  ges tão  das  f inanças  púb l icas  

no  B ras i l .  A  p romoção  de  deba tes  po r  pa r te  dos  c idadãos,  

reun iões  e  o  en f ren tamento  d i re to  de  p ropos tas  tende  a  esc la rece r  

e  leg i t ima r  a  ap l icação  de  recu rsos  de  aco rdo  com o  in te resse  da  

co le t i v idade .  

En t re tan to ,  pa ra  que  essa  pa r t i c ipação  se ja  e fe t i vamente  

pos ta  em p rá t ica  e  su r ta  seus  e fe i tos  espe rados ,  é  necessá r io  que  

todos  os  pa r t i c ipan tes  des te  p rocesso ,  desde  o  e labo rado r  da  
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i n fo rmação  ao  c idadão  menos  ins t ru ído ,  possuam fe r ramentas  a  

pon to  de  pe rmi t i r  a  con t r ibu ição  e  a  ap rec iação  de  cada  um,  de  

modo  que  suas  op in iões  in f luenc iem e  con t r ibuam 

ve rdade i ramente  pa ra  ta l  p roced imen to  de  tomada de  dec isões .  É  

necessá r io  que  as  pessoas  en tendam e  possam ques t iona r  os  

dados  pub l i cados .  

Con tudo ,  apesa r  do  g rande  avanço  p ropo rc ionado  pe la  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l ,  a  in te rp re tação  dos  ins t rumentos  

p ropos tos  nas  le is ,  com o  ob je t i vo  de  p romove r  a  t ranspa rênc ia ,  

são  comp lexos  e  ex igem um conhec imen to  técn ico  espec i f i co  pa ra  

que  o  c idadão  possa  en tender ,  in te rp re ta r  e  pa r t i c ipa r  na  

e labo ração  dos  o rçamentos  púb l icos .  

1.1 Formulação do problema  

A Le i  Comp lementa r  n º  101 ,  denominada  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l  –  LRF -  tem  amparo  lega l  no  Cap í tu lo  I I  

do  T í tu lo  V I  da  Const i t u i ção  Fede ra l .  Es tá  d i v id ida  em dez  

cap í tu los  e  possu i  se ten ta  e  c inco  a r t i gos .  A  le i  no rmat i za  as  

f inanças  púb l i cas  nos  t rês  n íve is  de  gove rno :  f edera l ,  es tadua l  e  

mun ic ipa l  e ,  em con jun to  com a  Le i  n ° 4320 /64 ,  d i sc ip l ina  as  

p r inc ipa is  ques tões  re fe ren tes  às  f i nanças  púb l i cas .  

Apesa r  de  não  te r  s ido  um marco  in ic ia l  quando  à  ed ição  de  

fe r ramentas  vo l tadas  a  t ranspa rênc ia  dos  gas tos  púb l icos ,  a  Le i  

de  Responsab i l idade  F isca l  pode  se r  cons ide rada  como  um 

ins t rumento  que  mudou  pa rad igmas  quando  se  menc iona  o  

assun to .  

A  pa r t i r  da  sua  ed ição ,  conce i tos  como  o  o rçamento  

pa r t i c ipa t i vo ,  onde  os  c idadãos  são  conv idados  a  tomarem as  

dec isões  sob re  a  me lhor  f o rma de  ap l icação  dos  recu rsos  

púb l icos ,  e  da  amp la  d i vu lgação  dos  gas tos  nos  d i versos  me ios  de  

comun icação  passaram a  ser  d i re t r i zes  dos  poderes  execu t i vos .  
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O  a r t i go  48  da  LRF ins t i tu i  que  são  ins t rumentos  de  

t ranspa rênc ia  da  ges tão  f i sca l ,  aos  qua is  se rá  dada  ampla  

d i vu lgação ,  inc lus i ve  em me ios  e le t rôn icos  de  acesso  púb l i co :  os  

p lanos ,  o rçamentos  e  le is  de  d i re t r i zes  o rçamentá r ias ;  as  

p res tações  de  con tas  e  o  respec t ivo  pa rece r  p rév io ;  o  Re la tó r io  

Resum ido  da  Execução  Orçamen tá r ia  e  o  Re la tó r io  de  Gestão  

F isca l  e  as  ve rsões  s imp l i f i cadas  desses  documentos .  

É  a inda  menc ionado  pe la  LRF que  a  t ranspa rênc ia  da  ges tão  

f i sca l  se rá  assegu rada  também med ian te  incen t i vo  à  pa r t i c ipação  

popu la r  e  rea l i zação  de  aud iênc ias  púb l i cas  e  que  as  con tas  

ap resen tadas  pe lo  Chefe  do  Poder  Execu t i vo  f i ca rão  d ispon íve is ,  

du ran te  todo  o  exe rc íc io ,  no  respec t i vo  Pode r  Leg is la t i vo ,  

co r roborando  com o  p r inc íp io  da  pub l ic idade  menc ionado  no  a r t i go  

37  da  Const i tu ição  Fede ra l ,  B ras i l  (1988 ) . . 

O  que  se  percebe  é  a  d i f i cu ldade  do  acesso  das  in formações  

e  da  fa l ta  de  incen t i vo  à  pa r t i c ipação  popu la r  no  p rocesso  

leg is la t i vo ,  a  t ranspa rênc ia  encon t ra -se  res t r i t a  a  uma  pequena 

pa r te  de  técn icos  espec ia l i zados  na  á rea  de  f inanças  púb l icas .  

Nesse  sen t ido ,  com amparo  na  leg is lação  em conc re to  e  com 

o  re fe r ido  p r inc íp io  cons t i tuc iona l  ques t iona -se :  D ian te  da  

complex idade  na  in te rp re tação  das  fe r ramentas  p ropos tas  pe la  

l eg is lação ,  es ta r ia  a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  p romovendo  a  

t ranspa rênc ia  da  execução  dos  gas tos  púb l i cos?  

1.2 Objetivo Geral 

Ana l isa r  se  o  p r inc íp io  da  t ranspa rênc ia  dos  gas tos  púb l icos  

es tá  sendo  a l cançado  a t ravés  dos  mecan ismos  p rev is to  na  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l .  
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1.3 Objetivos Específicos 

i )  Conce i tuar  o  p r inc íp io  da  t ransparênc ia  púb l i ca ;  

i i )  demonst ra r  os  mecan ismos  de  t ranspa rênc ia  p ropos tos  

pe la  Le i ;  

i i i )  demonst ra r  a  d i f i cu ldade  do  acesso  e  da  in te rp re tação  

dos  demonst ra t i vos  p ropos tos  pe la  leg is lação  pá t r i a .  

1.4 Justificativas 

O tema  merece  um es tudo  ap ro fundado ,  po is  a  ed ição  da  Le i  

Complementa r  n º  101 /00  não  a t ing iu  um dos  seus  p r inc ipa is  

ob je t i vos  que  é  de  p romove r  a  t ranspa rênc ia  na  ap l icação  dos  

gas tos  púb l icos ,  B ras i l  (2000) .  

O  admin is t rado r ,  como  um fo rmador  de  op in ião  deve  es ta r  

i n te i rado  do  assun to ,  uma  vez  que  o  p róp r io  tema  tem in f luenc ia  

d i re ta  no  campo da  admin is t ração  púb l ica .  

Recen temente ,  a  t í tu lo  de  exemplo  ace rca  da  re levânc ia  da  

temá t i ca  a  se r  desenvo lv ida  nes te  t raba lho  de  conc lusão  de  cu rso ,  

f o i  v incu lado  pe la  impressa  do  es tado  do  Tocan t ins  que  os  

pa r lamenta res  es tadua is  es ta r iam re i v ind icando  uma  senha  de  

acesso  ao  S is tema  In tegrado  de  Admin is t ração  F inance i ra  –  

S IAFEM,  pa ra  que  os  mesmos  pudessem acompanha r  o  modo 

como  o  Poder  Execu t i vo  ap l i ca  o  d inhe i ro  púb l ico ,  s i tuação  que  

c r iou  um embate  en t re  os  Pode res  Leg is la t i vo  e  Execu t i vo  quan to  

ao  s ig i lo  de  ta i s  dados .  

 Es te  fa to  merece  des taque ,  uma  vez  que  es tamos  d ian te  de  

um acon tec imento  que  con t ra r ia  os  d i spos i t i vos  vo l tados  pa ra  a  

amp la  d i vu lgação  da  ap l icação  dos  recu rsos  púb l icos .  Se  os  

rep resen tan tes  do  povo  não  têm acesso  à  t ranspa rênc ia  

assegu rada  pe la  le i ,  não  se rá  o  c idadão  comum que  o  te rá .  Nesse  
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sen t ido ,  esse  es tudo  se  jus t i f i ca ,  po is ,  pode rá  t razer  

con t r ibu ições ,  ta i s  como ,  apon ta r  so luções  que  fac i l i tem  o  

en tend imento  das  in fo rmações d ispon ib i l i zadas .  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 
 

2.1 Administração públ ica 

 

Adm in is t ração  Púb l ica  pode  ser  en tend ida  como  o  

apa re lhamen to  do  Es tado  pa ra  a  rea l i zação  das  a t i v idades  

púb l icas .  

Segundo Me i re l les :  

 
E m  s e n t i d o  f o r m a l ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  é  o  c o n j u n t o  
d e  ó r g ã o s  i n s t i t u í d o s  p a r a  c o n s e c u ç ã o  d o s  o b j e t i v o s  d o  
G o v e r n o ;  e m  s e n t i d o  m a t e r i a l ,  é  o  c o n j u n t o  d a s  f u n ç õ e s  
n e c e s s á r i a s  a o s  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  e m  g e r a l ;  e m  a c e p ç ã o  
o p e r a c i o n a l ,  é  o  d e s e m p e n h o  p e r e n e  e  s i s t e m á t i c o ,  l e g a l  
e  t é c n i c o ,  d o s  s e r v i ç o s  d o  p r ó p r i o  E s t a d o  o u  p o r  e l e  
a s s u m i d o s  em  b e n e f í c i o  d a  c o l e t i v i d a d e .  N u m a  v i s ã o  
g l o b a l ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  é ,  p o i s ,  t o d o  o  
a p a r e l h a m e n t o  d o  E s t a d o  p r e o r d e n a d o  à  r e a l i z a ç ã o  d e  
s e u s  s e r v i ç o s ,  v i s a n d o  à  s a t i s f a ç ã o  d a s  n e c e s s i d a d e s  
c o l e t i v a s  ( M E I R E L L E S ,  1 9 9 6 ,  p . 6 0 )  

 

Os p r inc íp ios  ine ren tes  à  Adm in is t ração  Púb l i ca  são  

de f in idos  na  Const i tu i ção  Fede ra l :  

 
A r t .  3 7 .  A  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a  d e  
q u a l q u e r  d o s  P o d e r e s  d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o  
F e d e r a l  e  d o s  M u n i c í p i o s  o b e d e c e r á  a o s  p r i n c í p i o s  d e  
l e g a l i d a d e ,  i m p e s s o a l i d a d e ,  m o r a l i d a d e ,  p u b l i c i d a d e  e  
e f i c i ê n c i a  ( . . . )  ( B R A S I L ,  1 9 8 8 )  

 

Os  p r inc íp ios  cons t i tuc iona is  não  são  ine ren tes  apenas  aos  

ó rgãos  que  in tegram a  es t ru tu ra  cen t ra l  do  Pode r  Execu t i vo ,  

i nc lu indo -se  também as  Au ta rqu ias ,  as  Empresas  Púb l i cas ,  as  

Soc iedades  de  Economia  M is ta  e  as  Fundações  e  os  Poderes   

Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io .  

O  p resen te  es tudo  fo i  f ocado  no  Pr inc íp io  da  Pub l ic idade .  O  

P r inc íp io  da  Pub l ic idade  de te rm ina  que  o  admin is t rado r  púb l i co  dê  

t ranspa rênc ia  aos  a tos  po r  e le  p ra t icados ,  to rnando  de  

conhec imen to  púb l i co  as  a t i v idades  por  e le  execu tadas .  
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2.2 Gastos públ icos – algumas considerações 

 

A  Const i tu i ção  Fede ra l  de  1988  p ropo rc ionou  uma  crescen te  

consc ien t i zação  da  soc iedade  quan to  à  necess idade  de  con t r ibu i r  

e  ape r fe i çoa r  e  con t ro le  dos  gas tos  púb l i cos .  Em seu  a r t i go  5º ,  

i nc i so  XXXI I I ,  a  Const i tu ição  es tabe lece  que :  

 

I n c i s o  X X X I I I  -  t o d o s  t ê m  d i r e i t o  a  r e c e b e r  d o s  ó r g ã o s  
p ú b l i c o s  i n f o r m a ç õ e s  d e  s e u  i n t e r e s s e  p a r t i c u l a r ,  o u  d e  
i n t e r e s s e  c o l e t i v o  o u  g e r a l ,  q u e  s e r ã o  p r e s t a d a s  n o  p r a z o  
d a  l e i ,  s o b  p e n a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e ,  r e s s a l v a d a s  
a q u e l a s  c u j o  s i g i l o  s e j a  i m p r e s c i n d í v e l  à  s e g u r a n ç a  d a  
s o c i e d a d e  e  d o  E s t a d o ;  ( B R A S I L ,  1 9 8 8 )  

 

As  regras  re fe ren tes  à  repar t i ção  das  rece i tas  t r i bu tá r ias  

en t re  os  en tes  fede ra t i vos  possuem p rev isão  cons t i tuc iona l ,  bem 

como as  de  f i nanc iamento  de  ce r tos  se rv i ços  como  a  saúde ,  a  

educação  e  a  segu rança  púb l ica .   

As  t rans fe rênc ias  de  recu rsos  púb l i cos  federa is  a  es tados  e   

mun ic íp ios  podem se r  c lass i f i cadas  segundo qua t ro  moda l idades :  

cons t i tuc iona is ,  lega is ,  vo lun tá r ias  e  d i re ta  ao  c idadão .   

As  cons t i tuc iona is  são  as  t rans ferênc ias  de te rm inadas  na  

Cons t i tu ição ,  como  po r  exemplo ,  o  Fundo  de  Par t ic ipação  dos  

Mun ic íp ios .   

As  lega is  tem  p rev isão  em le i s  espec í f i cas ,  como  exemp lo  as  

t rans fe rênc ias  depos i tadas  fundo  a  fundo ,  como  por  exemp lo ,  as  

re la t i vas  ao  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

de Valorização do Magistério -  FUNDEF e  ao  S is tema Ún ico  de  Saúde -

SUS.  

As  t rans fe rênc ias  vo lun tá r ias  são  en tend idas  como  repasses  

de  recu rsos  co r ren tes  ou  de  cap i ta l  des t inado  a  ou t ro  en te  

federado ,  ou  en t idade  p r i vada ,  a  t í t u lo  de  cooperação ,  aux í l i o  ou  

ass is tênc ia  f inance i ra ,  não  deco r ren te  de  de te rm inação  

cons t i tuc iona l  ou  lega l .   
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Como qua r ta  moda l idade ,  temos  as  t rans fe rênc ias  d i re tas  ao  

c idadão  que  são  aque las  des t inadas  às  cobe r tu ra  de  p rogramas  de  

bene f íc ios  f inance i ros  mensa is  à  popu lação  a l vo  de  p rogramas.  

Cabe  aos  en tes  federa t i vos  o  cadas t ramento  das  pessoas  que  

p reencham os  requ is i tos  lega is  de  concessão .  En t re tan to  os  

recursos  são  repassados d i re tamente  aos  bene f i c iá r ios .   

O  a r t i go  162  e  pa rágra fo  ún ico  da  Const i tu ição  en fa t i za  o  

ca rá te r  púb l ico  das  in fo rmações  sob re  os  va lo res  a r recadados  e  

receb idos  das  en t idades  da  Fede ração .  

Os  va lo res  devem ser  o rdenados  e  d i vu lgados  con fo rme  

menc iona  o  a r t i go :   

 

Ar t .  16 2 .  A  Un iã o ,  o s  Es t ad os ,  o  D is t r i t o  F ed era l  e  os  
Mu n i c íp i os  d i vu lga rão ,  a té  o  ú l t imo  d i a  d o  m ês  
s ub seq u en t e  a o  da  a r r ec ad açã o ,  os  m on t an t es  de  
c ad a  um do s  t r i b u to s  a r re ca da dos ,  o s  r ec u rso s  
r ece b id os ,  o s  va lo r es  d e  o r ig em  t r ibu t á r ia  en t r eg ues  
e  a  en t r eg ar  e  a  exp re ssã o  n umér ic a  d os  c r i t é r i os  de  
r a te io .    
Pa r ág ra f o  ún i co .  Os  d ado s  d i vu lg ad os  p e la  Un ião  
s e rã o  d i sc r im in ad os  p o r  Es ta do  e  po r  Mu n ic íp i o ;  os  
d os  Es t ad os ,  p o r  Mu n ic íp i o ,  B ras i l  ( 198 8)  

 

Nesse  con tex to  de  abe r tu ra  na  d i vu lgação  de  dados  e  

responsab i l idade  no  uso  da  co isa  púb l ica ,  su rge  o  p r inc íp io  da   

t ranspa rênc ia .  Con fo rme  l i ções  de  Ve r íss imo:    

 

Na  Cons t i t u i çã o  Fe der a l  d e  19 88  f o i  i ns c r i t a  um a 
s é r ie  d e  p r in c íp i os  e  reg ra s  t en de n tes  a  ass eg ura r  os  
d i r e i t o s  f un dame nta i s  do s  c i da dã os  e  os  de ver es  de  
t r a ns par ên c ia  do  Es ta do ,  q ue ,  em  ú l t im a  in s tâ nc ia ,  
d ec o r rem  da  p r óp r ia  n oçã o  do  q ue  s e ja  “ Es t ad o  
Dem ocrá t i co  de  D i re i t o ” .  Da í  o  p r i nc íp i o  da  
t r a ns par ên c ia  e s ta r ,  i n i c ia lme n te ,  c on c re t i zad o  na  
Car t a  Ma io r ,  a t ra vés  d o  a r t .  5 º ,  i n c i sos  XXX I I I ,  XXX IV  
e  LXX I I ,  q u e  ass egu ra ,  po r  e xem p lo ,  a  t o do s  o  d i r e i t o  
d e  d os  ó rg ão s  pú b l i c os  in f o rmaç õe s  (d ad os )  de  
i n t e re sse  p a r t i cu l a r  ou  d e  in t e re sse  co le t i vo  o u  g er a l ,  
B ras i l  ( VERÍ SSI MO,  2 00 4 ,  p .  3 )  
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O  p r inc íp io  da  t ranspa rênc ia  se  ap resen ta  como  um nor te  

nas  f inanças  púb l i cas  com o  ob je t ivo  de  assegu ra r  o  a lcance  das  

in fo rmações  aos  c idadãos,  dando  amp la  d i vu lgação  nas  ações  

tomadas pe los  ges to res  púb l i cos .  

 

2.3  Conce i to  de  t ransparênc ia  

 

O  p r inc ip io  da  t ranspa rênc ia  deve  no r tear  as  f i nanças  

pub l icas  com o  ob je t i vo  de  assegura r  o  a lcance  das  in fo rmações 

aos  c idadãos,  dando  amp la  d i vu lgação  nas  das  ações  tomadas 

pe los  ges to res  púb l icos .  Segundo Ve r íss imo (2004 ,  p .  3 )   

 

( . . . )  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  f o i  i n s c r i t a  u m a  s é r i e  
d e  p r i n c í p i o s  e  r e g r a s  t e n d e n t e s  a  a s s e g u r a r  o s  d i r e i t o s  
f u n d a m e n t a i s  d o s  c i d a d ã o s  e  o s  d e v e r e s  d e  
t r a n s p a r ê n c i a  d o  E s t a d o ,  q u e ,  e m  ú l t i m a  i n s t â n c i a ,  
d e c o r r e m  d a  p r ó p r i a  n o ç ã o  d o  q u e  s e j a  “ E s t a d o  
D e m o c r á t i c o  d e  D i r e i t o ” .  D a í  o  p r i n c í p i o  d a  t r a n s p a r ê n c i a  
e s t a r ,  i n i c i a l m e n t e ,  c o n c r e t i z a d o  n a  C a r t a  M a i o r ,  a t r a v é s  
d o  a r t .  5 º ,  i n c i s o s  X X X I I I ,  X X X I V  e  L X X I I ,  q u e  a s s e g u r a ,  
p o r  e x e m p l o ,  a  t o d o s  o  d i r e i t o  d e  d o s  ó r g ã o s  p ú b l i c o s  
i n f o r m a ç õ e s  ( d a d o s )  d e  i n t e r e s s e  p a r t i c u l a r  o u  d e  
i n t e r e s s e  c o l e t i v o  o u  g e r a l .  

 
No  p lano  da  adm in is t ração  púb l ica  o  f ru to  de  con jun tu ras  

h is tó r i cas ,  sóc io -cu l tu ra i s  e  po l í t i ca ,  f o i  a  ed ição  da  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l .  

Uma  das  inovações  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l ,  

deco r ren te  do  p r inc ip io  da  pub l ic idade  é  a  t ranspa rênc ia .  A  

t ranspa rênc ia  vem ao  encon t ro  do  menc ionado  p r inc íp io  

cons t i tuc iona l  da  pub l ic idade ,  mas  u l t rapassa  o  seu  s ign i f i cado ,  

po is ,  não  apenas  ex ige  a  pub l ic idade ,  mas  d ispõe  sob re  

mecan ismos  da  t ranspa rênc ia  da  ges tão  o rçamentá r ia .   

Segundo  He l io  Sau l  Mi lesk i  ob je t i vo  da  adoção  da  

t ranspa rênc ia  na  ges tão  f i sca l  é :  

 

A  t r a n s p a r ê n c i a  f i s c a l  s e  r e v e l a  c o m o  u m  m e c a n i s m o  
d e m o c r á t i c o  q u e  b u s c a  o  f o r t a l e c i m e n t o  d a  c i d a d a n i a ,  
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s e r v i n d o  d e  p r e s s u p o s t o  a o  c o n t r o l e  s o c i a l  e  f o r m a  d e  
v a l o r a r  e  t o r n a r  m a i s  e f i c i e n t e  o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l e  d a s  
c o n t a s  p ú b l i c a s ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  e n f a t i z a  a  
o b r i g a t o r i e d a d e  d e  i n f o rm a ç ã o  a o  c i d a d ã o  s o b r e  a  
e s t r u t u r a  e  f u n ç õ e s  d e  g o v e r n o ,  o s  f i n s  d a  p o l í t i c a  f i s c a l  
a d o t a d a ,  q u a l  a  o r i e n t a ç ã o  p a r a  e l a b o r a ç ã o  e  e x e c u ç ã o  
d o s  p l a n o s  d e  g o v e r n o ,  a  s i t u a ç ã o  d a s  c o n t a s  p ú b l i c a s  e  
a s  r e s p e c t i v a s  p r e s t a ç õ e s  d e  c o n t a s .  ( M I L E S K I ,  2 0 0 2 ,  p .  
2 4 ) .  

A t ranspa rênc ia  encon t ra  sua  nascen te  já  na  Const i tu ição  

Fede ra l ,  a inda  que  de  mane i ra  imp l íc i ta ,  sendo  também 

cons ide rada  como  p r inc íp io  que  busca  conc re t i za r  o  p r inc íp io  

cons t i tuc iona l  da  c idadan ia .  A  noção  de  t ranspa rênc ia  deve  se r  

pau tada ,  na  con f iança ,  na  c la reza ,  na  ab rangênc ia ,  na  re levânc ia ,  

na  compreens ib i l i dade ,  na  tempes t i v idade ,  na  abe r tu ra  e  na  

s imp l ic idade .  

A  ed ição  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  tem  sua  c r iação  

sus ten tada  na  necess idade  de  es tabe lecer  f e r ramentas  pa ra  a  

p romoção  da  t ranspa rênc ia  dos  gas tos  gove rnamen ta is .  De  aco rdo  

com S i l va  (2003 ,  p .  2 ) :  

 

A  L e i  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  F i s c a l  a s s e n t a - s e  n o  b i n ô m i o  
t r a n s p a r ê n c i a  e  r e s p o n s a b i l i d a d e .  O  p r i m e i r o ,  a  
t r a n s p a r ê n c i a ,  c o m o  u m  m e c a n i s m o  d e  c o n t r o l e  s o c i a l ,  
d i z  r e s p e i t o  à s  n o r m a s  d e  e s c r i t u r a ç ã o  e  c o n s o l i d a ç ã o  
d a s  c o n t a s  p ú b l i c a s  e  à  i n s t i t u i ç ã o  d a  n e c e s s i d a d e  d e  
n o v o s  r e l a t ó r i o s  a  s e r e m  p r o d u z i d o s  p e l o s  g e s t o r e s ,  a l é m  
d a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  s u a  a m p l a  d i v u l g a ç ã o ,  a t r a v é s  d e  
p u b l i c a ç õ e s  e  m e s m o  d e  a u d i ê n c i a s  p ú b l i c a s ,  p a r a  u m  
e f e t i v o  c o n t r o l e  d a  s o c i e d a d e  s o b r e  a  g e s t ã o  d o  d i n h e i r o  
p ú b l i c o .  S ã o ,  a s s i m ,  i n s t r u m e n t o s  d e  t r a n s p a r ê n c i a  d a  
g e s t ã o  f i s c a l ,  o s  p l a n o s ,  o r ç a m e n t o s  e  l e i s  d e  d i r e t r i z e s  
o r ç a m e n t á r i a s ,  a s  p r e s t a ç õ e s  d e  c o n t a s  e  o  r e s p e c t i v o  
p a r e c e r  p r é v i o ,  o  r e l a t ó r i o  r e s u m i d o  d a  e x e c u ç ã o  
o r ç a m e n t á r i a ,  o  r e l a t ó r i o  d e  g e s t ã o  f i s c a l  e  s u a s  v e r s õ e s  
s i m p l i f i c a d a s .  

 

Vá r ios  ins t i tu tos  l i gados  a  t ransparênc ia  f o ram p rev is tos  na  

Cons t i tu ição  de  Bras i l  (1988 ) ,  ta is  como:   

•  a  pa r t i c ipação  dos  c idadãos  na  Adm in is t ração  Púb l ica ,  

(a r t .37  §  3º ) ;   

§  3 º  A  l e i  d i s c i p l i n a r á  a s  f o r m a s  d e  p a r t i c i p a ç ã o  d o  
u s u á r i o  n a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a ,  
r e g u l a n d o  e s p e c i a l m e n t e :    
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I  -  a s  r e c l a m a ç õ e s  r e l a t i v a s  à  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  
p ú b l i c o s  e m  g e r a l ,  a s s e g u r a d a s  a  m a n u t e n ç ã o  d e  
s e r v i ç o s  d e  a t e n d i m e n t o  a o  u s u á r i o  e  a  a v a l i a ç ã o  
p e r i ó d i c a ,  e x t e r n a  e  i n t e r n a ,  d a  q u a l i d a d e  d o s  s e r v i ç o s ;   

I I  -  o  a c e s s o  d o s  u s u á r i o s  a  r e g i s t r o s  a d m i n i s t r a t i v o s  e  a  
i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  a t o s  d e  g o v e r n o ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  
n o  a r t .  5 º ,  X  e  X X X I I I .   
 

•  o  acesso  dos  con t r ibu in tes  às  con tas  mun ic ipa is  (a r t .  31 ,  §  

3 º ) ;   

A r t .  3 1 .  A  f i s c a l i z a ç ã o  d o  M u n i c í p i o  s e r á  e x e r c i d a  p e l o  
P o d e r  L e g i s l a t i v o  M u n i c i p a l ,  m e d i a n t e  c o n t r o l e  e x t e r n o ,  e  
p e l o s  s i s t e m a s  d e  c o n t r o l e  i n t e r n o  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  
M u n i c i p a l ,  n a  f o r m a  d a  l e i .  

§  3 º  -  A s  c o n t a s  d o s  M u n i c í p i o s  f i c a r ã o ,  d u r a n t e  s e s s e n t a  
d i a s ,  a n u a l m e n t e ,  à  d i s p o s i ç ã o  d e  q u a l q u e r  c o n t r i b u i n t e ,  
p a r a  e x a m e  e  a p r e c i a ç ã o ,  o  q u a l  p o d e r á  q u e s t i o n a r - l h e s  
a  l e g i t i m i d a d e ,  n o s  t e r m o s  d a  l e i .  

 

•   a  denúnc ia  popu la r  (a r t .  74 ,  §  2 º ) ;   

Ar t .  7 4 .  Os  Pod ere s  L eg i s l a t i vo ,  Exe cu t i vo  e  
J ud i c i á r io  m an t e rão ,  de  f o rma  in t eg ra da ,  s i s t em a  d e  
c on t r o le  in t e rn o  c om a  f i na l id ad e  d e :  
§  2 º  -  Qu a lq uer  c id ad ão ,  p a r t id o  p o l í t i c o ,  a ss oc ia ção  
o u  s in d ic a to  é  p a r te  l eg í t ima  p a ra ,  n a  f o rma da  le i ,  
d en un c ia r  i r r eg u la r id ad es  ou  i l eg a l id ad es  pe r an t e  o  
T r i bu na l  de  Co n ta s  d a  Un iã o .  
 

•   a  p ropos ição  de  ação  popu la r  (a r t .5 º ,  LXXI I I ) ;   

Ar t .  5 º  T od os  s ão  ig ua i s  pe ran t e  a  le i ,  s em d is t in çã o  
d e  q u a lq uer  n a tu r eza ,  g a r an t in do - se  a os  b r as i le i r os  e  
a os  e s t ra ng e i r os  re s id en t es  no  Pa ís  a  in v i o la b i l i dade  
d o  d i r e i t o  à  v i da ,  à  l i be r da de ,  à  ig u a lda de ,  à  
s eg ura nç a  e  à  p r op r ie da de ,  no s  t e rmos  seg u in t es :  
LXX I I I  -  q u a lq uer  c id ad ão  é  pa r t e  l eg í t im a  pa ra  
p rop or  a çã o  p op u la r  q ue  v i s e  a  an u la r  a to  l es i vo  ao  
p a t r imô n io  p úb l i c o  o u  de  en t i dad e  de  q u e  o  Es ta do  
p a r t i c i pe ,  à  m ora l i da de  adm in i s t ra t i va ,  ao  me io  
am b ie n te  e  ao  pa t r imô n io  h i s tó r i c o  e  c u l t u r a l ,  f i cand o  
o  au t o r ,  s a l vo  compr o vad a  má- f é ,  i s en t o  d e  c us ta s  
j u d ic ia i s  e  do  ô nu s  d a  s uc umbê nc ia ;  

 

•   o  p leb isc i to  (a r t .14 ,  I  e  a r t .18 ,  §3º  e  §4º ) ;   

Ar t .  14 .  A  s ob era n ia  p op u la r  s e rá  e xe rc i da  p e lo  
s u f rág io  u n i ve r sa l  e  p e lo  vo to  d i r e t o  e  s e c re t o ,  com 
va lo r  i g ua l  pa ra  t od os ,  e ,  n os  t e rmo s  da  le i ,  
me d ia n te :  
I  -  p l eb is c i t o ;  
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Ar t .  18 .  A  o rg a n i za ç ão  p o l í t i co - adm in is t r a t i va  da  
Re pú b l i ca  Fe der a t i va  d o  Bras i l  compre en de  a  Un ião ,  
o s  Es t ad os ,  o  D is t r i t o  Fed era l  e  os  Mu n i c íp i os ,  t o dos  
a u tô nom os ,  nos  t e rmo s  d es ta  Cons t i t u i ç ão .  
§  3 º  -  Os  Es t ado s  p od em in co r po r a r - se  en t r e  s i ,  
s ub d i v id i r - se  ou  de smem bra r - s e  pa ra  s e  a ne xar em  a  
o u t ro s ,  ou  f o rmarem  n o vos  Es t ad os  o u  T er r i t ó r i os  
F ed era i s ,  me d ian t e  ap r o vaçã o  d a  p opu laç ão  
d i r e tam en t e  in t e res sa da ,  a t ra vé s  de  p l eb i sc i t o ,  e  do  
Co ng ress o  Nac ion a l ,  p o r  l e i  c omp lemen t a r .  
§  4 º  A  c r i aç ão ,  a  i n co r po r açã o ,  a  f u sã o  e  o  
d esm embr ament o  d e  Mu n i c íp io s ,  f a r - s e -ã o  po r  le i  
e s ta du a l ,  de n t ro  d o  p e r ío do  d e te rm in ad o  po r  Le i  
Com p leme n ta r  Fed era l ,  e  d epe nd erã o  d e  co ns u l t a  
p ré v i a ,  me d ia n te  p l e b isc i t o ,  à s  p op u la çõ es  do s  
Mu n i c íp i os  e n vo l v i d os ,  a pó s  d i vu lg açã o  do s  Es t ud os  
d e  V iab i l i da de  Mun i c ip a l ,  ap r es en t ado s  e  pu b l i ca do s  
n a  f o rma d a  le i .  
 

•  o  re fe rendo  (a r t .14 ,  I I ) ;   

Ar t .  14 .  A  s ob era n ia  p op u la r  s e rá  e xe rc i da  p e lo  
s u f rág io  u n i ve r sa l  e  p e lo  vo to  d i r e t o  e  s e c re t o ,  com 
va lo r  i g ua l  pa ra  t od os ,  e ,  n os  t e rmo s  da  le i ,  
me d ia n te :  
I I  -  r e f e re nd o ;  

 

•  a  in i c ia t i va  popu la r  (a r t .14 ,  I I I ,  a r t . 27 ,  §4º ,  a r t .29 ,  X I I I  e  

a r t . 61 ,  §2º ) ;   

Ar t .  14 .  A  s ob era n ia  p op u la r  s e rá  e xe rc i da  p e lo  
s u f rág io  u n i ve r sa l  e  p e lo  vo to  d i r e t o  e  s e c re t o ,  com 
va lo r  i g ua l  pa ra  t od os ,  e ,  n os  t e rmo s  da  le i ,  
me d ia n te :  
I I I  -  i n i c i a t i va  po pu la r .  
A r t .  2 7 .  O  númer o  de  Depu t ad os  à  As semb lé ia  
L eg i s la t i va  co r r espo nd erá  a o  t r i p lo  da  r ep r ese n ta ção  
d o  Es t ad o  n a  Câmar a  dos  Dep u ta do s  e ,  a t ing id o  o  
n úmer o  de  t r i n t a  e  s e is ,  s e rá  a c res c id o  de  t a n tos  
q ua n to s  f o rem os  De pu t ad os  F ed era is  ac ima  de  do ze .  
§  4 º  -  A  le i  d i s po rá  s ob r e  a  i n i c i a t i va  po pu la r  no  
p roc ess o  leg is la t i vo  es t ad ua l .  
A r t .  2 9 .  O  Mu n i c íp i o  reg er - se - á  po r  le i  o rg ân ic a ,  
vo ta da  em  d o is  t u r nos ,  c om o  i n te r s t í c i o  m ín im o  de  
d e z  d i as ,  e  ap r o vad a  p o r  do i s  t e r ç os  d os  mem bro s  da  
Câm ara  Mu n ic i pa l ,  q u e  a  p rom u lg a rá ,  a t en d ido s  os  
p r i nc íp i os  e s tab e le c id os  ne s ta  Co ns t i t u i çã o ,  na  
Co ns t i t u i ção  do  re sp ec t i vo  Es ta do  e  os  s eg u in t es  
p rec e i t os :  
X I I I  -  i n i c i a t i va  p op u la r  de  p ro j e to s  d e  le i  de  
i n t e re sse  e sp ec í f i co  d o  Mu n ic íp i o ,  da  c i da de  ou  d e  
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b a i r ro s ,  a t r a vés  de  m an i f es ta çã o  de ,  pe lo  me no s ,  
c i nc o  po r  ce n to  do  e l e i t o r ad o ;  
A r t .  61 .  A  i n i c ia t i va  das  l e i s  c omp leme n ta r es  e  
o rd in á r ia s  ca be  a  q ua lq u er  mem bro  o u  Com is sã o  d a  
Câm ara  dos  Dep u ta do s ,  d o  Sen ad o  F e der a l  ou  do  
Co ng ress o  Na c iona l ,  a o  Pr es ide n te  d a  Re pú b l i ca ,  a o  
Su premo  T r ib un a l  F ed era l ,  ao s  T r ib un a is  Su per i o res ,  
a o  Pr oc u ra dor -G era l  da  Rep úb l i c a  e  a os  c i da dã os ,  na  
f o rma e  no s  ca so s  p re v i s tos  ne s ta  Con s t i t u i ç ão .  
§  2 º  -  A  i n i c ia t i va  p op u la r  p od e  se r  e xe r c i da  p e la  
a p re se n ta çã o  à  Câmar a  d os  De pu t ado s  d e  p r o j e t o  d e  
l e i  su bs c r i t o  po r ,  n o  m ín imo ,  um p or  c en t o  d o  
e l e i t o r ad o  nac ion a l ,  d i s t r i bu íd o  pe lo  me no s  po r  c inco  
Es ta do s ,  com  n ão  me no s  de  t r ê s  dé c imo s  po r  c en to  
d os  e le i t o r es  de  cad a  um de les .  

 

•   a  pa r t i c ipação  em co leg iados  de  ó rgãos  púb l i cos  (a r t . 10 ) ;   

Ar t .  10 .  É  ass eg ura da  a  p a r t i c i paç ão  d os  
t r a ba lha dor es  e  empr eg ad ore s  n os  c o leg ia dos  dos  
ó rg ãos  p úb l i c os  em q u e  se us  i n te r ess es  p r o f i ss i on a i s  
o u  p r e v id en c iá r ios  s e jam  o b je t o  d e  d is cu ssã o  e  
d e l ib e ra çã o .  

 

•   a  coope ração ,  po r  me io  das  assoc iações  rep resen ta t i vas ,  

no  p lane jamento  mun ic ipa l  (a r t .29 ,  X I I ) ;   

Ar t .  2 9 .  O  Mu n i c íp i o  reg er - se - á  po r  le i  o rg ân ic a ,  
vo ta da  em  d o is  t u r nos ,  c om o  i n te r s t í c i o  m ín im o  de  
d e z  d i as ,  e  ap r o vad a  p o r  do i s  t e r ç os  d os  mem bro s  da  
Câm ara  Mu n ic i pa l ,  q u e  a  p rom u lg a rá ,  a t en d ido s  os  
p r i nc íp i os  e s tab e le c id os  ne s ta  Co ns t i t u i çã o ,  na  
Co ns t i t u i ção  do  re sp ec t i vo  Es ta do  e  os  s eg u in t es  
p rec e i t os :  
X I I  -  c oo per aç ão  da s  ass oc ia çõ es  r ep res en t a t i va s  no  
p l an e jam en to  m un ic i pa l ;  

 

•   a  pa r t i c ipação  na  f i xação  da  po l í t i ca  agr íco la  (a r t .187 ) ;   

Ar t .  1 87 .  A  p o l í t i c a  ag r íc o la  se rá  p l an e ja da  e  
e xe cu t ad a  na  f o rma  da  le i ,  c om  a  p a r t i c i paç ão  e f e t i va  
d o  s e to r  d e  p r od uç ão ,  en vo l ven do  p ro du t o re s  e  
t r a ba lha dor es  ru ra i s ,  bem  c omo  d os  s e to r es  d e  
c omer c i a l i za çã o ,  d e  a rma ze nam ent o  e  de  
t r a ns por t es ,  l e va ndo  em c on t a ,  es pe c ia lm en t e :  

 

•   a  par t i c ipação  na  ges tão   admin is t ra t i va  da  segu r idade  

soc ia l  (a r t .194 ,  pa rágra fo  ún ico ,  V I I ) ;   
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Ar t .  1 94 .  A  seg u r i da de  so c ia l  com pre en de  um 
c on j un t o  i n teg ra do  de  aç õe s  de  i n i c i a t i va  do s  
Po der es  Pú b l i cos  e  da  so c ied ad e ,  d es t i na das  a  
a ss eg ura r  os  d i r e i t o s  re l a t i vo s  à  sa úde ,  à  p re v i dê nc ia  
e  à  a ss is t ên c ia  s oc ia l .  
Pa r ág ra f o  ú n ic o .  Com pete  ao  Po der  Púb l i co ,  n os  
t e rm os  da  le i ,  o rg an i za r  a  seg ur i da de  so c ia l ,  com 
b as e  n os  s eg u in t es  o b je t i vos :  
V I I  -  ca r á te r  d emo crá t i c o  e  des ce n t ra l i za do  da  
a dm in is t r aç ão ,  m ed ian t e  g es t ão  q ua dr ip a r t i t e ,  com 
p ar t i c i paç ão  d os  t r aba lha dor es ,  do s  e mpr eg ad ores ,  
d os  a pos en t ad os  e  d o  G o verno  n os  ó rg ão s  
c o leg ia dos .   

 

•   a  pa r t i c ipação ,  po r  me io  de  o rgan izações  rep resen ta t i vas ,  

no  a tend imento  aos  d i re i tos  da  c r iança  e  do  ado lescen te  (a r t .227 ,  

§7º ) ;   

Ar t .  22 7 .  É  de ver  d a  f am í l i a ,  da  so c ie da de  e  d o  
Es ta do  a sseg ur a r  à  c r ia nç a  e  a o  ado les cen t e ,  com 
a bs o lu t a  p r i o r id ade ,  o  d i r e i t o  à  v id a ,  à  s aú de ,  à  
a l im en t açã o ,  à  e du ca çã o ,  a o  la ze r ,  à  
p ro f i s s i on a l i za çã o ,  à  c u l t u r a ,  à  d ig n id ad e ,  ao  
r esp e i t o ,  à  l i b e rda de  e  à  c on v i vên c ia  f am i l i a r  e  
c omu n i t á r ia ,  a lém d e  co loc á - l os  a  s a l vo  de  t od a  
f o rma  d e  neg l ig ên c ia ,  d i sc r im in aç ão ,  e xp lo r aç ão ,  
v i o l ê nc ia ,  c ru e lda de  e  o p re ss ão .  
§  7 º  -  No  a te nd ime n to  d os  d i r e i t os  d a  c r ia nç a  e  do  
a do lesc en t e  le va r - s e -  á  em  co ns id e ra çã o  o  d is po s to  
n o  a r t .  20 4 .  

 

•  a  adm issão ,  em ca rá te r  genér ico ,  na  ges tão  do  ens ino  

púb l ico  (a r t .206 ,  V I ) ;   

Ar t .  20 6 .  O  ens ino  se r á  m in i s t ra do  c om bas e  n os  
s eg u in t es  p r i nc íp i os :  
V I  -  g e s tã o  d emocr á t i ca  do  e ns ino  pú b l i c o ,  na  f o rma  
d a  le i ;  

 

•  a  co labo ração  com o  poder  púb l ico  na  p romoção  e  p ro teção  

do  pa t r imôn io  cu l tu ra l  b ras i le i ro  (a r t .216 ,  §1º ) .  

Ar t .  2 16 .  Con s t i t uem  pa t r imô n io  cu l t u r a l  b r as i le i r o  o s  
b en s  de  na t u re za  mat e r ia l  e  ima t e r ia l ,  t oma dos  
i n d i v id ua lm en t e  ou  em  co n ju n to ,  p o r ta dor es  de  
r e f e rê nc ia  à  id en t id ad e ,  à  açã o ,  à  m emór i a  do s  
d i f e re n te s  g ru pos  f o rmad ore s  d a  s oc ie da de  
b ras i l e i r a ,  n os  q u a is  se  in c lu em:  
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§  1 º  -  O  Po der  Pú b l i co ,  com  a  c o la bor aç ão  da  
c omu n ida de ,  p romo ver á  e  p ro t eg erá  o  p a t r imô n io  
c u l t u r a l  b ra s i l e i r o ,  p o r  me io  de  i n ve n tá r i os ,  r eg is t r os ,  
v i g i l ân c ia ,  t om bame nto  e  de sa pro p r iaç ão ,  e  de  ou t r as  
f o rmas  de  aca u te l ame n to  e  p r es e r va çã o .  

Acerca  do  d i re i to  à  in fo rmação  p rev is ta  na  Cons t i tu ição ,  

a f i rma Dezen  Jún io r :    

O  q u e  a  Con s t i t u i çã o  q uer  g a ran t i r  aq u i  é  a  
p ub l i c i da de  do s  a to s  d e  g o ver no ,  imp ed ind o  uma 
a dm in is t r aç ão  s ig i l o sa  o u  sec r e ta .  O   c i da dã o ,  q u e  s e  
q uer  ca da  ve z  ma is  pa r t i c i pa t i vo  d a  v i d a  d o  Es ta do ,  
p od e  r eq uer e r  in fo rmaç õe s  em  q u e  t en ha  i n te r es se  
p a r t i c u la r ,  m as  t amb ém  po de   f a zê - lo  em  re l açã o  
àq u e la s  em q u e  t e nh a  in te r es se  remot o ,  po s to  q ue  
i n t e re ssam  à  c o le t i v i d ade ,  à  s oc ie da de .  ( DEZ EN 
J UNIOR,  20 05 ,  p .55 ) .  
 
 

A p romu lgação  da  Const i tu ição  c idadã  fo i  s ign i f i ca t i va  pa ra  o  

i n íc io  do  con t ro le  ma is  t ranspa ren te  no  B ras i l ,  um  marco  na  

necess idade  do  ape r fe i çoamento  da  pa r t i c ipação  da  soc iedade  nas  

fo rmas de  con t ro le  das  ações  do  gove rno .  

 

 

2.4  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l  

 

2 .4 .1  An tecedentes  e  o r igem 

 

A  Le i  Comp lemen ta r  n º  101 ,  de  4  de  ma io  de  2000 ,  

es tabe lece  no rmas  de  f inanças  púb l icas  vo l tadas  pa ra  a  

responsab i l idade  na  ges tão  f i sca l .  A  Le i  i naugu ra  um longo  

p rocesso  de  mudanças  na  fo rma  da  ges tão  das  f inanças  púb l icas  

no  Bras i l .  O  p rocesso  fo i  len to  e  oco r reu  a t ravés  de  vá r ios  

momentos  d i s t in tos .   

Na  es fe ra  nac iona l ,  pode -se  apon ta r  como  o r igem do  

p rocesso  de  ape r fe i çoamento  da  ges tão  das  f inanças  púb l i cas  o  

ano  de  1964 .  Nesse  ano  ocor reu  a  ext inção  das  funções  de  

banque i ro  cen t ra l  a t r ibu ídas  desde  sempre  ao  Banco  do  B ras i l  e  
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f o ram c r iadas  ins t i tu ições  espec í f i cas  com essa  f ina l idade .  

Con tudo ,  só  no  ano  de  1986  com a  c r iação  do  Tesou ro  Nac iona l  

com o  ob je t i vo  de  ger i r  o  dé f i c i t  púb l i co  que  o  M in i s té r io  da  

Fazenda  de ixou  de  te r  acesso  au tomát ico  às  con tas  do  Banco  do  

B ras i l  e  de ixou  de  f inanc ia r  os  recor ren tes  e  c rôn icos  dé f i c i t s  

f i sca is  pe la  em issão  monetá r ia  desen f reada .   

O  passo  segu in te  se r ia  a  c r iação  do  Cód igo  de  Boas P rá t i cas  

pa ra  a  T ranspa rênc ia  F isca l .  No  ano  de  1998 ,  na  reun ião  do  

Comi tê  In te r ino  da  Assemble ia  de  Gove rnado res  do  Fundo 

Monetá r io  In te rnac iona l ,  f o i  c r iado  o  Cód igo  de  Boas P rá t i cas  pa ra  

a  t ranspa rênc ia  f i sca l  que  represen tou  o  consenso  acerca  de  

pon tos  cons iderados  essenc ia i s  pa ra  a  boa  adm in is t ração  dos  

recursos  púb l icos .   

A  reun ião  fo i  um  marco  pa ra  a  adoção  do  Cód igo  nos  

o rdenamen tos  ju r íd icos  de  cada  nação  e  se r ia  um passo  

impo r tan te  a  se r  dado  pa ra  a t ing i r  a  es tab i l idade  econômica  e  o  

desenvo lv imento  com qua l idade .  O  re fe r ido  ins t rumento  é  uma 

compi lação  apr imorada  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  da  Nova  

Ze lând ia  –  F isca l  Responsab i l i t y  Ac t  1994 ,  p recu rso ra  das  

leg is lações  sob re  a  Responsab i l idade  F isca l  em  vá r ios  pa íses  

en t re  e les  o  B ras i l .  

Fo ram qua t ro  os  ob je t i vos  p r inc ipa is  des te  Cód igo :  i )  

de f in i ção  c la ra  de  funções  e  responsab i l idades ,  deve  have r  uma 

sepa ração  bem de f in ida  en t re  o  se to r  púb l ico  e  o  p r i vado ,  um 

l im i te  do  púb l i co  e  do  par t i cu la r ;  i i )  acesso  púb l ico  à  in fo rmação,  

d ispon ib i l i za r  a  soc iedade  todas  as  in fo rmações  poss íve is  ace rca  

da  a t i v idade  es ta ta l ,  que ,  a lém de  se r  per iód ica ,  deve rá  também 

ser  de  fác i l  compreensão ;  i i i )  p repa ração  de  o rçamento  abe r to ,  

execução  e  re la tó r io ,  esc la rec imen tos  como  devem se r  p repa rados  

e  execu tados  os  o rçamentos ,  bem como es tabe lece  o  modo  de  

ap resen tação  à  soc iedade ;  i v )  ga ran t ia  de  in tegr idade ,  a lém de  

es ta r  a  in fo rmação  su je i ta  à  aná l ise  púb l ica ,  deve rá  também se r  

ana l isada  po r  uma  aud i to r ia  independente ,  de  fo rma  a  ga ran t i r  a  
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segu rança  e  a  i n tegr idade  das  a t i tudes  tomadas  pe los  

manda tá r ios .  

Após  a  e labo ração  do  Cód igo  de  Boas  P rá t icas  pa ra  a  

T ranspa rênc ia  F isca l ,  o  Com i tê  In te r ino  pub l icou  o  Manua l  da  

T ranspa rênc ia  F isca l .  Cons ta  no  Manua l  que :   

 

A t ra ns par ênc ia  f i s ca l  f a z  com  q ue  a s  au t o r i da de s  
e nc ar reg a da s  d a  e l ab ora çã o  e  imp lem en t aç ão  da s  
p o l í t i ca s  f i sc a is  se  t o r nem  ma is  resp on sá ve is  pe los  
s eu s  a to s .  Com o re su l t ad o ,  t êm-se  po l í t i cas  f i sc a is  
ma i s  f o r t es  e  m a is  d ig n as  de  c r éd i t o ,  mer ec ed ora s  do  
a po io  de  um  pú b l i c o  b em  in f o rma do ;  a ces so  aos  
mer ca do s  de  c ap i t a l  i n t e rn os  e  i n te rna c io na is  em 
c on d içõ es  ma is  f a vo rá ve is ;  e  r ed uç ão  d a  i nc id ên c ia  e  
g ra v i da de  das  c r i se s ,  B r as i l ( 199 8) .  
 
 

O Manua l  da  T ranspa rênc ia  F isca l  tem por  f unção  exp l i ca r  o  

Cód igo  en fa t i zando  a  responsab i l idade  das  au to r idades  nas  

imp lan tações  das  po l í t i cas  f i sca is .  

 
 

2.4 .2  P rev isão lega l  da  t ransparênc ia  f i sca l  na  ges tão  púb l i ca  

 

 

São  d i ve rsos  os  p r inc íp ios  ge ra is  e  espec í f i cos  que  no r te iam 

a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l ,  ob je t i vando  p lane jamento ,  

equ i l íb r io  o rçamentá r io  e  t ransparênc ia ,  como  p i la res  pa ra  as  

a t i v idades  admin is t ra t i vas  e  o rçamen tá r ias .  

Do is  conce i tos  fundamenta is  da  Le i  de  Responsab i l idade  

F isca l  devem ser  des tacados :  o  p lane jamen to  e  a  t ranspa rênc ia .  

Já  no  a r t i go  1º ,  pa rágra fo  1º  da  Le i ,  f i ca  c la ro  a  in tenção  do  

leg is lado r  no  foco  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l .  Ambos  

conce i tos  são  p i la res  da  execução  da  le i .   
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Ar t . 1 º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   
§  1 º .  A  r es po ns ab i l i d ad e  na  g es t ão  f i s ca l  p r ess up õe  
a  aç ão  p l an e jada  e  t r an sp ar en te ,  em  q u e  s e  
p re v i nem  r i s cos  e  c o r r ig em  d es v ios  ca pa ze s  d e  a f e ta r  
o  eq u i l í b r i o  d as  c on t as  púb l i cas ,  me d ia n te  o  
c umpr ime n to  d e  met as  d e  r esu l t ad os  e n t r e  r ec e i t as  e  
d es pe sas  e  a  o be d iê nc ia  a  l im i t e s  e  co nd i çõ es  no  q ue  
t a ng e  a  r en únc ia  d e  re ce i t a ,  g e r aç ão  de  de sp esas  
c om  p ess oa l ,  da  seg ur i da de  so c ia l  e  o u t r as ,  d ív i d a s  
c on so l id ad a  e  mo b i l i á r ia ,  op e ra çõe s  d e  c ré d i t o ,  
i n c lus i ve  p o r  a n tec i pa ção  de  r ece i t a ,  c onc es sã o  de  
g a ra n t ia  e  in sc r i ç ão  em  Res t os  a  Pag ar " .  
( 200 0) (g r i f amo s)  

 

A  redação  do  a r t igo  48 ,  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l ,  

rep resen ta  o  ob je t i vo  cen t ra l  que  insp i rou  a  e labo ração  da  Le i  de  

Responsab i l idade  f i sca l .   

O  a l cance  e  manutenção  do  equ i l íb r io  f i sca l  f undam-se  na  

ide ia  de  que  a  t ranspa rênc ia  aux i l i a  no  con t ro le  e  f i sca l i zação  da  

d is t r ibu ição  de  recursos  púb l i cos .  A  t ranspa rênc ia  é  a  l inha  en t re  

o  equ i l íb r io  f i sca l  e  o  p lane jamento ,  como  me io  ma is  segu ro  de  

aux í l i o  ao  con t ro le  da  ges tão  f i sca l .  

D iz  a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  em seu  a r t .  48  que :  

 

Ar t .  4 8 .  São  i ns t rume n to s  d e  t r a nsp arê nc ia  d a  g es tão  
f i s ca l ,  ao s  q u a is  se rá  d ad a  amp la  d i vu lg açã o ,  
i n c lus i ve  em  me io s  e l e t rô n ic os  de  ac es so  pú b l i co :  os  
p l an os ,  o r çam ento s  e  le i s  d e  d i r e t r i ze s  
o rçam ent á r ias ;  as  p res t aç õe s  de  c on t as  e  o  
r esp ec t i vo  pa r ece r  p ré v i o ;  o  Re la tó r io  Res um id o  d a  
Exe cu çã o  Orç ament á r ia  e  o  Re la tó r i o  de  Ges t ão  
F i sc a l ;  e  a s  ve r sõ es  s imp l i f i c ad as  de sse s  
d oc ume ntos .  
Pa r ág ra f o  ú n ico .  A  t r an sp arê nc ia  se rá  a sseg ur ad a  
t am bém  m ed ian t e  in ce n t i vo  à  p a r t i c ipa çã o  po pu la r  e  
r ea l i zaçã o  d e  au d iê nc ias  p úb l i c as ,  du r an te  os  
p roc ess os  de  e labo raç ão  e  d e  d is cuss ão  do s  p la no s ,  
l e i  de  d i r e t r i zes  o rç ame ntá r i as  e  o rçam ent os ,  B ra s i l  
( 200 0)  

 

Na  le i tu ra  do  a r t i go  em te la  pe rcebe -se  a  impo r tânc ia  na  

amp la  d i vu lgação  dos  documentos  fo rma is  e  l ega is  de  

p lane jamento .   
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A  ges tão  púb l i ca  responsáve l  ocor re  com a  p rev isão  de  

t ranspa rênc ia  dos  a tos  púb l icos .  O  p r inc íp io  da  t ranspa rênc ia  é  

p ressupos to  bás ico  e  mesmo in t r ínseco  à  noção  de  ges tão  f i sca l  

responsáve l .  

Con fo rme esc la rece  Cont i :   

 

O  pr i nc íp i o  d a  t r a ns par ên c ia  f i s ca l  é ,  po r  
c on seg u in t e ,  d i r e t r i z  q ue  ass eg ura  o  a ces so  pú b l i co  
à  i n f o rmaç ão  s obre  a s  a t i v i d ade s  f i s ca is ,  q ue  de ve  
s e r  ob ser vad a  na  g e s tã o  dos  re cu rso s  pú b l i cos ,  
e s ta nd o  em  c on so nâ nc ia  com  as  ma i s  mod ern as  
t é cn ic as  d a  Adm in i s t ra ção  Púb l i ca  ( CO NT I ,  19 98 ,  
p . 22 6) .  

 

A  t ransparênc ia  é  p r inc íp io  essenc ia l  à  e f icác ia  dos  a tos  da  

adm in is t ração  púb l ica ,  po r  to rna r  ta is  a tos  de  conhec imento  de  

todos ,  sendo  necessá r io ,  pa ra  que  possa  have r  o  con t ro le  por  

pa r te  da  soc iedade .  

O  ob je t i vo  é  p roduz i r  uma  ma io r  qua l idade  in fo rmat i va ,  

resu l tan te  da  con f iab i l idade  e  ce r teza  dos  dados  d ivu lgados .  

Ex is te  a  p reocupação  em pub l ica r  dados  de  in te resse  do  povo  que  

possam con t r ibu i r  pa ra  a  p romoção  das  t ranspa rênc ias  dos  a tos  

dos  ges to res  púb l i cos .  

Segundo Ca rdozo :  

 

Ent en de-s e  po r  p r i nc íp i o  da  p ub l i c i da de ,  as s im ,  
aq u e le  q ue  e x ig e ,  n as  f o rmas  a dm i t i da s  em D i re i t o ,  e  
d en t r o  d os  l im i t e s  c on s t i t uc i on a lm en te  es t ab e lec i dos ,  
a  ob r ig a t ó r ia  d i vu lg aç ão  do s  a t os  da  Admin is t r açã o  
Pú b l i ca ,  com  o  o b je t i vo  de  p e rm i t i r  se u  con he c ime n to  
e  co n t ro le  pe los  ó rg ão s  e s ta ta i s  comp e te n te s  e  p o r  
t o da  a  s oc ie da de ,  (CARDOZO,  1 99 8 ,  p .1 59)  

 

É  necessá r io  que  a  in fo rmação se ja  en tend ida  pe los  seus  

des t ina tá r ios  a lcançando seus  e fe i tos .  Con fo rme  ens ina  Me l lo :  

 

O  c o n h e c i m e n t o  d o  a t o  é  u m  p l u s  e m  r e l a ç ã o  à  
p u b l i c i d a d e ,  s e n d o  j u r i d i c a m e n t e  d e s n e c e s s á r i o  p a r a  q u e  
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e s t e  s e  r e p u t e  c o m o  e x i s t e n t e  ( . . . ) .  Q u a n d o  p r e v i s t a  a  
p u b l i c a ç ã o  d o  a t o  ( e m  D i á r i o  O f i c i a l ) ,  n a  p o r t a  d a s  
r e p a r t i ç õ e s  ( p o r  a f i x a ç ã o  n o  l o c a l  d e  c o s t u m e ) ,  p o d e  
o c o r r e r  q u e  o  d e s t i n a t á r i o  n ã o  o  l e i a ,  n ã o  o  v e j a  o u ,  p o r  
q u a l q u e r  r a z ã o ,  d e l e  n ã o  t o m e  e f e t i v a  c i ê n c i a .  N ã o  
i m p o r t a .  T e r - s e - á  c u m p r i d o  o  q u e  d e  d i r e i t o  s e  e x i g i a  
p a r a  a  p u b l i c i d a d e ,  o u  s e j a ,  p a r a  a  r e v e l a ç ã o  d o  a t o  
( M E L L O ,  1 9 8 1 ,  p . 4 7 )  

Segundo o  en tend imento  de  Marce lo  F igue i redo :  

A  " a p r e c i a ç ã o "  e x i g e  c o n h e c i m e n t o ,  e x p l i c a ç ã o  m i n u c i o s a  
d a s  p e ç a s  o r ç a m e n t á r i a s ,  p r e p a r a ç ã o  d e  q u e m  v a i  
e x a m i n a r  e  e s c l a r e c i m e n t o  d e  q u e m  e x i b e  a  c o n t a ,  e n f i m ,  
t r a n s p a r ê n c i a  e  p a r t i c i p a ç ã o  p a r a  e f e t i v a r  a  c i d a d a n i a  
( F I G U I E R E D O ,  2 0 0 0 ,  p . 7 )  

 
A  s imp les  d i vu lgação ,  pub l icação  dos  a tos  não  imp l i ca  na  

sa t is fação  e fe t i va  do  p r inc ip io  da  t ranspa rênc ia  é  necessá r io  que  

a  in fo rmação possa  ser  exam inada  pe lo  seu  des t ina tá r io .  

 
 

2.4 .3  Par t i c i pação  popu la r  

 

 

A  desburoc ra t i zação ,  a  descen t ra l i zação  e  a  f lex ib i l i zação  do  

uso  do  d inhe i ro  púb l ico  ex igem um con t ro le  ma is  avançado  e  uma 

me lho ra  na  ap resen tação  das  in fo rmações  com o  ob je t i vo  de  

con t ro la r  e  ava l i a r  adequadamente  o  uso  dos  recu rsos  púb l icos .   

Segundo  a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  em seu  pa rágra fo  

ún ico  do  a r t .  48 :  

 

P a r á g r a f o  ú n i c o .  A  t r a n s p a r ê n c i a  s e r á  a s s e g u r a d a  
t a m b é m  m e d i a n t e  i n c e n t i v o  à  p a r t i c i p a ç ã o  p o p u l a r  e  
r e a l i z a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a s  p ú b l i c a s ,  d u r a n t e  o s  p r o c e s s o s  
d e  e l a b o r a ç ã o  e  d e  d i s c u s s ã o  d o s  p l a n o s ,  l e i  d e  
d i r e t r i z e s  o r ç a m e n t á r i a s  e  o r ç a m e n t o s .  ( 2 0 0 0 )  ( g r i f o  
n o s s o ) .  

 

O  con t ro le  soc ia l  su rge  como  uma  nova  moda l idade  de  

pa r t i c ipação  popu la r  na  f i sca l i zação  das  ações  dos  

adm in is t radores  púb l icos .   

Ass im Campe lo ,  de f ine  o  surg imen to  do  con t ro le  soc ia l :  
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A o  l a d o  d o s  c o n t r o l e s  i n s t i t u c i o n a i s  d a  g e s t ã o  p ú b l i c a  –  
a d m i n i s t r a t i v o ,  j u d i c i a l  e   p o l í t i c o  -  ,  t e m o s  h o j e  t a m b é m  
o  c h a m a d o  c o n t r o l e  s o c i a l ,  q u e ,  a g i n d o  d e  m o d o  i n f o r m a l ,  
v e m - s e  c o n s t i t u i n d o  n u m  p o d e r o s o  e  i n d i s p e n s á v e l  
i n s t r u m e n t o  e m  d e f e s a  d o  b o m  u s o  d o s  r e c u r s o s  p ú b l i c o s ,  
f a v o r e c e n d o  s o b r e m a n e i r a  a  t r a n s p a r ê n c i a  d a s  p o l í t i c a s  
d e  g o v e r n o ,  ( C A M P E L O ,  2 0 0 4 ,  p .  1 1 9 )  

 

O  Cont ro le  Soc ia l  é  um ins t rumen to  democrá t i co  no  qua l  há  a  

pa r t i c ipação  popu la r  no  exe rc íc io  do  pode r ,  co locando  a  von tade  

soc ia l  como  fa to r  de  ava l iação  para  a  c r iação  e  metas  a  serem 

a lcançadas  no  âmb i to  de  a lgumas  po l í t i cas  pub l icas ,  é  a  

i n tegração  da  soc iedade  com a  Adm in is t ração  Púb l ica ,  com a  

f ina l idade  de  so luc ionar  p rob lemas e  as  de f ic iênc ias  soc ia is .  

A  conc re t i zação  do  idea l  de  democrac ia  pa r t i c ipa t i va  reve la -

se  p rom isso ra  na  med ida  em que  os  ind iv íduos  e  as  suas  

en t idades  rep resen ta t i vas  podem de f lag ra r  ações  e fe t i vas  pa ra  

p ro teger  os  in te resses  da  co le t i v idade .  É  a  pa r t i c ipação  c idadã  

emerg indo  como  agen te  de  mudança  e  most rando  o  pape l  de  cada  

um dos  en tes  na  condu ta  do  Es tado .  É  o  homem comum sen t indo -

se  responsáve l  pe los  seus  rumos.  

Como exemp lo  p rá t i co  do  con t ro le  popu la r  e  a  par t i c ipação  

comun i tá r ia  pode-se  c i ta r  a  ed ição  da  Le i  n .  10 .836 /2004  que  

d ispõe  sob re  o  Programa Bo lsa -Famí l ia  que  cons igna :   

 

A r t .  5 º  O  C o n s e l h o  G e s t o r  I n t e r m i n i s t e r i a l  d o  P r o g r a m a  
B o l s a  F a m í l i a  c o n t a r á  c o m  u m a  S e c r e t a r i a - E x e c u t i v a ,  
c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  c o o r d e n a r ,  s u p e r v i s i o n a r ,  c o n t r o l a r  e  
a v a l i a r  a  o p e r a c i o n a l i z a ç ã o  d o  P r o g r am a ,  c o m p r e e n d e n d o  
o  c a d a s t r a m e n t o  ú n i c o ,  a  s u p e r v i s ã o  d o  c u m p r i m e n t o  d a s  
c o n d i c i o n a l i d a d e s ,  o  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  s i s t e m a  d e   
m o n i t o r a m e n t o ,  a v a l i a ç ã o ,  g e s t ã o  o r ç a m e n t á r i a  e  
f i n a n c e i r a ,  a  d e f i n i ç ã o  d a s  f o r m a s  d e  p a r t i c i p a ç ã o  e  
c o n t r o l e  s o c i a l  e  a  i n t e r l o c u ç ã o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  
i n s t â n c i a s ,  b e m  c o m o  a  a r t i c u l a ç ã o  e n t r e  o  P r o g r a m a  e  
a s  p o l í t i c a s  p ú b l i c a s  s o c i a i s  d e  i n i c i a t i v a  d o s  g o v e r n o s  
f e d e r a l ,  e s t a d u a l ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  m u n i c i p a l .   

A r t .  8 º  A  e x e c u ç ã o  e  a  g e s t ã o  d o  P r o g r a m a  B o l s a  F am í l i a  
s ã o  p ú b l i c a s  e  g o v e r n a m e n t a i s  e  d a r - s e - ã o  d e  f o r m a  
d e s c e n t r a l i z a d a ,  p o r  m e i o  d a  c o n j u g a ç ã o  d e  es f o rços  
e n t r e  o s  e n t e s  f e d e r a d o s ,  o b s e r v a d a  a  i n t e r s e t o r i a l i d a d e ,  
a  p a r t i c i p a ç ã o  c o m u n i t á r i a  e  o  c o n t r o l e  s o c i a l .   
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A r t .  9 º  O  c o n t r o l e  e  a  p a r t i c i p a ç ã o  s o c i a l  d o  P r o g r a m a  
B o l s a  F a m í l i a  s e r ã o  r e a l i z a d o s ,  e m  â m b i t o  l o c a l ,  p o r  u m  
c o n s e l h o  o u  p o r  u m  c om i t ê  i n s t a l a d o  p e l o  P o d e r  P ú b l i c o  
m u n i c i p a l ,  n a  f o r m a  d o  r e g u l a m e n t o .   

P a r á g r a f o  ú n i c o .  A  f u n ç ã o  d o s  m em b r o s  d o  c o m i t ê  o u  d o  
c o n s e l h o  a  q u e  s e  r e f e r e  o  c a p u t  é  c o n s i d e r a d a  s e r v i ç o  
p ú b l i c o  r e l e v a n t e  e  n ã o  s e r á  d e  n e n h u m a  f o r m a  
r e m u n e r a d a .   
A r t .  1 3 .  S e r á  d e  a c e s s o  p ú b l i c o  a  r e l a ç ã o  d o s  
b e n e f i c i á r i o s  e  d o s  r e s p e c t i v o s  b e n e f í c i o s  d o  P r o g r am a  a  
q u e  s e  r e f e r e  o  c a p u t  d o  a r t .  1 º .   
P a r á g r a f o  ú n i c o .  A  r e l a ç ã o  a  q u e  s e  r e f e r e  o  c a p u t  t e r á  
d i v u l g a ç ã o  e m  m e i o s  e l e t r ô n i c o s  d e  a c e s s o  p ú b l i c o  e  
e m  o u t r o s  m e i o s  p r e v i s t o s  e m  r e g u l a m e n t o .  B r a s i l  ( 2 0 0 4 ) ,  
( g r i f o  n o s s o ) .   
 

Este  novo  en foque  soc ia l  sob re  o  con t ro le  da  Admin is t ração  

Púb l ica  rea lça  o  fa to  de  que  o  comba te  ao  mau  uso  dos  recursos  

púb l icos  deve  se r  s is têmico  e  pe rmanen te .  Pa ra  i sso ,  se  faz  

necessá r ia  a  ex is tênc ia  de  uma  soc iedade  consc ien te  de  seu  

d i re i to  e  deve r  de  execu ta r  o  con t ro le  soc ia l .  

 
 

2.4 .4  Orçamento  par t i c ipa t i vo  

 

 

De  fo rma s imp l i f i cada  podemos  de f in i r  o  Orçamen to  

Pa r t i c ipa t i vo  como  uma  reun ião  de  pessoas ,  em p lená r ias ,  com o  

ob je t i vo  de  dec idem sob re  a  e labo ração  do  o rçamen to ,  ou  se ja ,  

qua is  são  as  p r io r idades  nas  ap l icações  dos  recu rsos  d ispon íve is .  

Segundo  a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  em seu  pa rágra fo  

ún ico  do  a r t .  48 :  

P a r á g r a f o  ú n i c o .  A  t r a n s p a r ê n c i a  s e r á  a s s e g u r a d a  
t a m b é m  m e d i a n t e  i n c e n t i v o  à  p a r t i c i p a ç ã o  p o p u l a r  e  
r e a l i z a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a s  p ú b l i c a s ,  d u r a n t e  o s  p r o c e s s o s  
d e  e l a b o r a ç ã o  e  d e  d i s c u s s ã o  d o s  p l a n o s ,  l e i  d e  
d i r e t r i z e s  o r ç a m e n t á r i a s  e  o r ç a m e n t o s ,  B r a s i l  ( 2 0 0 0 )  
( g r i f o  n o s s o ) .  
 

A p r ime i ra  expe r iênc ia  re lac ionada  ao  o rçamen to  

pa r t i c ipa t i vo  su rg iu  no  B ras i l  na  c idade  de  Po r to  A legre  em 1989 ,  

depo is  da  g rande  p ressão  de  mov imentos  popu la res  re i v ind icando  
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a  par t i c ipação  nas  dec isões  governamenta is ,  que  con t r ibu i  pa ra  

que  anos  depo is  fosse  ap rovada  a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l .   

Segundo P isc i te l l i ,  o  o rçamento  é  uma:  

 

A  a ç ã o  p l a n e j a d a  d o  E s t a d o ,  q u e r  n a  m a n u t e n ç ã o  d e  
s u a s  a t i v i d a d e s ,  q u e r  n a  e x e c u ç ã o  d e  s e u s  p r o j e t o s ,  
m a t e r i a l i z a - s e  a t r a v é s  d o  o r ç a m e n t o  p ú b l i c o ,  q u e  é  o  
i n s t r u m e n t o  d e  q u e  d i s p õ e  o  P o d e r  P ú b l i c o  ( e m  q u a l q u e r  
d e  s u a s  e s f e r a s )  p a r a  e x p r e s s a r ,  e m  d e t e r m i n a d o  
p e r í o d o ,  s e u  p r o g r a m a  d e  a t u a ç ã o ,  d i s c r i m i n a n d o  a  
o r i g e m  e  o  m o n t a n t e  d e  r e c u r s o s  a  s e r e m  o b t i d o s ,  b e m  
c o m o  a  n a t u r e z a  e  o  m o n t a n t e  d o s  d i s p ê n d i o s  a  s e r e m  
e f e t u a d o s . ( P R I S C I T E L L I ,  1 9 9 9 ,  p , 3 8 ) .  

 

An tes  da  ed ição  da  Le i  Complemen ta r  n º  101 /2000  e ra  quase  

inex is ten te  a  a tenção  da  soc iedade  com re lação  à  ges tão  de  seus  

recursos  púb l i cos .  A  ind isc ip l ina  f i sca l  do  Es tado  e ra  comum,  os  

gas tos  desen f reados  p re jud icavam a  econom ia  e  p rovocavam um 

c resc imento  da  d ív ida  ex te rna  e  in te rna  p rovocando  um enorme 

desa jus te  f i sca l .  

A  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l  ob je t i va  p reven i r  os  r i scos  

e  co r r i g i r  os  desv ios  capazes  de  a fe ta r  o  equ i l íb r io  o rçamentá r io  

das  con tas  púb l icas .  O  acompanhamento  da  ges tão  f i sca l  deve  ser  

rea l i zado  b imes t ra l ,  quad r imes t ra l  ou  semest ra lmente  po r  me io  de  

re la tó r ios  e  demonst ra t i vos .   

O  a r t .  59  da  Le i  de  Responsab i l idade  ass im d ispõe :   

 

A r t .  5 9  O  P o d e r  L e g i s l a t i v o ,  d i r e t a m e n t e  o u  c o m  o  a u x í l i o  
d o s  T r i b u n a i s  d e  C o n t a s ,  e  o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l e  i n t e r n o  
d e  c a d a  p o d e r  e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  f i s c a l i z a r ã o  o  
c u m p r i m e n t o  d a s  n o r m a s  d e s t a  L e i  C o m p l e m e n t a r ,  c o m  
ê n f a s e  n o  q u e  s e  r e f e r e  a :   
I  –  a t i n g i m e n t o  d a s  m e t a s  e s t a b e l e c i d a s  n a  l e i  d e  
d i r e t r i z e s  o r ç a m e n t á r i a s ;   

I I  –  l i m i t e s  e  c o n d i ç õ e s  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  o p e r a ç õ e s  d e  
c r é d i t o  e  i n s c r i ç ã o  e m  R e s t o s  a  P a g a r ;   
I I I  –  m e d i d a s  a d o t a d a s  p a r a  o  r e t o r n o  d a  d e s p e s a  t o t a l  
c o m  p e s s o a l  a o  r e s p e c t i v o  l i m i t e ,  n o s  t e r m o s  d o s  a r t i g o s .  
2 2  e  2 3 ;   

I V  –  p r o v id ên c ias  t om ad as ,  c on f o rme o  d i sp os to  no  
a r t .  31 ,  p a ra  re con du çã o  do s  m on t an t es  d as  d ív i d as  
c on so l id ad a  e  m ob i l i á r i a  a os  re sp ec t i vo s  l im i t es ;   
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V –  d es t i na çã o  de  r ec u rs os  ob t i do s  c om  a  a l i en aç ão  
d e  a t i vos ,  t e nd o  em v i s ta  as  re s t r i ç ões  
c on s t i t uc i on a i s  e  as  de s ta  Le i  Comp leme n ta r ;   
V I  –  cumpr im en t o  d o  l im i t e  de  g as t os  t o ta is  dos  
l eg is la t i vos  m un ic ip a is ,  q u an do  h ou ve r ,  B r as i l  ( 2 000)  
 

O p r inc íp io  da  t ransparênc ia  deve  es ta r  p resen te  na  

p repa ração  o rçamentá r ia ,  na  execução  e  na  p res tação  de  con tas  

dos  gas tos  com v is tas  a  mante r  a  idone idade  dos  p roced imentos .  

A  p r ime i ra  ên fase  l i s tada  no  a r t igo  59  busca  ve r i f i ca r  o  

a t ing imento  das  metas  es tabe lec idas  na  Le i  de  D i re t r i zes  

Orçamentá r ias .  O con t ro le  se  dá  pe la  ve r i f i cação  dos  resu l tados ,  

ob je t i vando  apura r  se  os  mesmos  ocor re ram con fo rme  o  p lane jado  

e  se  não  oco r reu  desv ios  de  f i na l idades .  

O  segundo  pon to  busca  a  ava l iação  dos  l im i tes  e  cond ições  

pa ra  a  rea l i zação  de  ope rações  de  c réd i to  e  i nscr i ções  em Restos  

a  Paga r .  A  Le i  tem como  ob je t i vo  co ib i r  a  p rá t i ca ,  tão  comum em 

um passado  recen te  do  adm in is t rado r  púb l ico  repassar  para  o  seu  

sucesso r  despesas  co r ren tes  que  one rem de  mane i ra  demas iada  a  

execução  o rçamentá r ia  do  p róx imo exe rc íc io  f inance i ro .   

O  te rce i ro  pon to  en fa t i za  as  med idas  ado tadas  pa ra  o  

re to rno  da  despesa  to ta l  com pessoa l  ao  respec t i vo  l im i te .  Deve -

se  respe i ta r  os  l im i tes  dos  a r t i gos .  19  e  20  da  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l ,  a  ve r i f i cação  se  faz po r  quad r imest re .    

O  equ i l íb r io  med ian te  o  cumpr imento  das  d ív idas  em razão  

dos  p razos  es tá  l igado  ao  qua r to  pon to  que  de f ine  a  ava l iação  das  

p rov idênc ias  tomadas,  con fo rme  o  d ispos to  no  a r t .  31 ,  para  

recondução  dos  montan tes  das  d ív idas  conso l idada  e  mob i l i á r ia  

aos  respec t i vos  l im i tes .  Deve-se  ava l ia r  o  tamanho  das  d ív idas  de  

longo  e  cu r to  p razos ,  com o  ob je t ivo  de  mante r  um equ i l íb r io  de  

ca ixa .  

O  con t ro le  na  ap l icação  dos  recursos  o r iundos  de  a l ienações  

de  a t i vos  tendo  em v i s ta  as  res t r i ções  da  Const i tu i ção  Fede ra l  e  

da  p róp r ia  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l  é  p róx imo  pon to  a  ser  

con t ro lado .  
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Po r  f im  temos  a  p rev isão  da  câmara  de  vereado res  do  

mun ic íp io  em f isca l i za r  d i re tamente  o  cumpr imento  dos  p lanos  

es tabe lec idos  e  dos  l im i tes  f i xados  em razão  da  rece i ta .   

A  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  v incu la  todos  os  

adm in is t radores  púb l icos  do  pa ís ,  nos  t rês  pode res  Execu t i vo ,  

Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io  e  nas  es fe ras  de  gove rno  Un ião ,  Es tados ,  

D is t r i to  Federa l  e  Mun ic íp ios ,  temos  a inda  a  inc lusão  do  M in is té r io  

Púb l ico .   

No  p lane jamen to  a  l ongo  p razo  temos o  P lano  P lu r ianua l  que  

é  e labo rado  no  p r ime i ro  ano  do  mandato  do  rep resen tan te  do  

execu t i vo ,  con tudo  sua  v igênc ia  é  de fasada  e  sua  execução  se  

in ic ia  somente  a  par t i r  do  segundo  ano  do  mandato  do  

rep resen tan te  e  te rm ina  no  p r ime i ro  ano  do  manda to  do  seu  

sucesso r .  É  po r  me io  desse  p lano  que  se rão  es tabe lec idas ,  de  

fo rma  reg iona l i zada ,  as  d i re t r i zes ,  os  ob je t i vos  e  as  metas  da  

Adm in is t ração  Púb l ica  no  que  concerne  às  despesas  de  cap i ta l  e  

também a  ou t ras  despesas  de la  decor ren tes ,  bem como daque las  

re la t i vas  aos  p rogramas  de  du ração  con t inuada .  

De  aco rdo  com o  a r t i go  165 ,  pa rágra fo  p r ime i ro  da  

Cons t i tu ição  Fede ra l ,  a  Le i  que  ins t i tu i r  o  P lano  P lu r ianua l  

es tabe lece rá ,  de  fo rma  reg iona l i zada ,  as  d i re t r i zes ,  ob je t i vos  e  

metas  da  Adm in is t ração  Púb l ica  federa l  pa ra  as  despesas  de  

cap i ta l  e  ou t ras  de las  decor ren tes  e  pa ra  as  re la t i vas  aos  

p rogramas  de  duração  con t inuada .  O  P lano  P lu r ianua l  é  a  no rma  

de f in ido ra  do  p lane jamento  daqu i lo  que  se  p re tende  execu ta r .  

Na  es fe ra  es tadua l ,  mun ic ipa l  e  no  D is t r i to  Fede ra l  o  p lano  

também deve rá  se r  quad r iena l ,  mas  te rá  que  co r responde r  aos  

manda tos  dos  che fes  do  execu t i vo .  A  Const i tu ição  p revê  sanção  

pa ra  o  caso  de  um inves t imento  que  u l t rapassa r  um exe rc íc io  

f inance i ro  e  que  não  es te ja  p rev iamen te  inc luso  no  P lano  

P lu r ianua l ,  ou  mesmo que  não  possua  le i  que  ass im o  au to r i ze .   

Como ca r t i lha  pa ra  a  e labo ração  dos  o rçamentos  anua is ,   

temos a  Le i  de  D i re t r i zes  Orçamen tá r ias .  Sua  função é  t raça r  o  
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caminho  a  se r  segu ido  pe los  o rçamen tos  anua is .  A  Le i  de  

D i re t r i zes  Orçamen tá r ia  deve  coadunar  com os  d i tames,  os  

ob je t i vos ,  as  d i re t r i zes  e  as  metas  es tabe lec idas  pe lo  P lano  

P lu r ianua l .  A  le i  se  ca rac te r i za  pe la  sua  espec i f i c idade  sendo  sua  

essênc ia  t rans i tó r ia .  

O  equ i l íb r io  en t re  rece i tas  e  despesas ,  os  c r i té r ios  e  as  

fo rmas  de  l im i tação  de  empenho,  as  no rmas  re la t i vas  ao  con t ro le  

de  cus tos  e  à  ava l i ação  dos  resu l tados  dos  p rogramas  f inanc iados  

com recursos  dos  o rçamentos  e  também sobre  as  cond ições  e  

ex igênc ias  pa ra  t rans fe rênc ias  de  recursos  a  en t idades  púb l icas  e  

p r i vadas  são  no rmat i vos  t raçados  pe la  Le i  de  D i re t r i zes  

Orçamentá r ias .  Sua  e labo ração  é  anua l  e  obedece  ao  p r inc íp io  da  

anua l idade ,  seu  pe r íodo  de  v igênc ia  não  pode  es tende r -se  po r  

ma is  de  um ano .  Pode  se r  en tend ida  como  uma  fe r ramenta  de  

l i gação  en t re  o  P lano  P lu r ianua l  e  o  Orçamento  Anua l .  

A  pa r t i r  do  p lane jamento  de f in ido  no  P lano  P lu r ianua l  e  a  

f o rma  como execu ta r ,  pub l i cada  na  Le i  de  D i re t r i zes  

Orçamentá r ias ,  o  passo  segu in te  é  de f in i r  a  f o rma  como  a lcança r  

os  ob je t i vos  t raçados .  Esse  é  o  ob je t i vo  da  Le i  Orçamentá r ia  

Anua l .  

A  Le i  O rçamentá r ia  Anua l  subd iv ide -se  em ou t ros  t rês  

o rçamentos ,  o  F isca l ,  o  de  Inves t imen to  e  o  da  Segu r idade  Soc ia l .  

O  Orçamento  F isca l  re fe re -se  aos  Poderes  da  Un ião ,  seus  

fundos ,  ó rgãos  e  também en t idades  da  Admin is t ração  D i re ta  ou  

Ind i re ta ,  inc lu indo -se  as  Fundações  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  

Poder  Púb l ico .  

O  Orçamento  de  Inves t imen to  co r responde  aos  inves t imentos  

em empresas  rea l i zados  pe la  Un ião ,  onde  e la ,  d i re ta  ou  

ind i re tamente ,  de tenha  ma io r ia  do  cap i ta l  soc ia l  com d i re i to  a  

vo to .  

O  Orçamento  da  Segu r idade  Soc ia l  ab range  todas  as  

en t idades  e  ó rgãos  a  e la  v incu lados ,  se ja  da  adm in is t ração  d i re ta  
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ou  ind i re ta ,  ass im  como  os  fundos  e  Fundações  ins t i tu ídos  e  

mant idos  pe lo  Pode r  Púb l i co .  

Como e fe i to  do  p r inc íp io  da  t ranspa rênc ia ,  temos  a  vedação  

da  Le i  Orçamentá r ia  Anua l  de  t raze r  em seu  bo jo  d ispos ições  que  

não  d igam respe i to  à  p rev isão  de  rece i ta  e  à  f i xação  de  despesa ,  

com exceção  daqu i lo  que  d iga  respe i to  à  au to r i zação  de  abe r tu ra  

de  c réd i tos  sup lementa res  e  con t ra tação  de  operações  de  c réd i to ,  

a inda  que  po r  an tec ipação  de  rece i ta ,  nos  te rmos da  le i .   

A  p reocupação  com a  t ranspa rênc ia  na  execução  dos  gas tos  

é  ev idenc iada  no  a r t i go  58  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  que  

de f ine  que :  

 

A r t .  5 8 .  A  p r e s t a ç ã o  d e  c o n t a s  e v i d e n c i a r á  o  
d e s e m p e n h o  d a  a r r e c a d a ç ã o  e m  r e l a ç ã o  à  p r e v i s ã o ,  
d e s t a c a n d o  a s  p r o v i d ê n c i a s  a d o t a d a s  n o  â m b i t o  d a  
f i s c a l i z a ç ã o  d a s  r e c e i t a s  e  c o m b a t e  à  s o n e g a ç ã o ,  a s  
a ç õ e s  d e  r e c u p e r a ç ã o  d e  c r é d i t o s  n a s  i n s t â n c i a s  
a d m i n i s t r a t i v a s  e  j u d i c i a l ,  b e m  c o m o  a s  d e m a i s  m e d i d a s  
p a r a  i n c r e m e n t o  d a s  r e c e i t a s  t r i b u t á r i a s  e  d e  
c o n t r i b u i ç õ e s ,  B r a s i l  ( 2 0 0 0 )  

 

A Le i  Orçamentá r ia  Anua l ,  po r  ex igênc ia  cons t i tuc iona l ,  

também con te rá  demonst ra t i vo  reg iona l i zado  do  e fe i to ,  sob re  as  

rece i tas  e  despesas ,  decor ren tes  de  i senções ,  an is t ias ,  

remissões ,  subs íd ios  e  bene f íc ios  de  na tu reza  f inance i ra  t r ibu tá r ia  

e  c red i t í c ia .  

O  te rce i ro  parágra fo  do  a r t i go  56  re fo rça  o  p r inc íp io  da  

t ranspa rênc ia  de f in indo  que  será  dada  amp la  d ivu lgação  dos  

resu l tados  da  ap rec iação  das  con tas ,  ju lgadas  ou  tomadas .  

Re fo rçar  a  p remissa  da  t ranspa rênc ia  e  da  amp la  d i vu lgação  é  

uma das  p r inc ipa is  f unções  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l .  

No  B ras i l ,  temos  vá r ios  exemplos  de  imp lan tação  do  

o rçamento  pa r t i c ipa t i vo ,  como por  exemplo ,  nos  es tados  do  Mato  

Grosso  do  Su l ,  R io  Grande  do  Su l ,  Ac re  e  no  R io  de  Jane i ro ,  e  na  

es fe ra  mun ic ipa l  as  c idades  de  Po r to  A legre ,  A raca ju ,  Ba r ra  

Mansa ,  São  Pau lo  e  Be lém.  
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A  c idade  de  Por to  A legre ,  p ione i ra  nesse  s i s tema,  desde  

1989  imp lan tou  o  p rocesso  de  par t i c ipação  popu la r  do  o rçamento  

pa r t i c ipa t i vo ,  an tec ipando  as  tendênc ias  descen t ra l i zado ras  de  

ges tão  gove rnamen ta l .   

O  P rocesso  In ic iou -se  com uma d iscussão  en t re  os  l íde res  

comun i tá r ios  das  d i ve rsas  reg iões  com o  gove rno  mun ic ipa l ,  

t raçando -se  um p r ime i ro  p lano  de  inves t imentos .  A  c idade  fo i  

d i v id ida  em dezesse is  reg iões  pos te r io r  a  f o rmação  de  uma 

Comissão ,  que  ma is  ta rde  to rnou -se  o  Conse lho  do  Orçamento  

Pa r t i c ipa t i vo .  

No  ano  de  1990  fo i  imp lan tado  as  assemb le ias  anua is ,  o  

Orçamento  Pa r t ic ipa t i vo  começou a  desenvo lve r  as  d iscussões  

com ma io r  f requênc ia  a  o rgan ização  se  deu  por  g rupos  reg iona is  e   

temá t i cos ,  e  pe lo  Conse lho  do  Orçamento  Pa r t ic ipa t i vo ,  composto  

po r  vo lun tá r ios .  Fo ram abe r tas  assemb le ias  anua is  pe las  qua is  se  

dá  o  desenvo lv imen to  do  p rocesso .    

Fo ram e le i tos  em assemb le ias  nos  ba i r ros  e  m ic ro - reg iões  os  

de legados  do  Fórum Reg iona l  do  Orçamento  Pa r t i c ipa t i vo ,  que  

passam a  se  reun i r  pa ra  d iscu t i r ,  negoc ia r  e  compat ib i l i za r  a  l i s ta  

de  p r io r idades  de  cada  reg iona l .   

Na  segunda  assemb le ia  reg iona l ,  e ra  apresen tada  a   l i s ta  de  

p r io r idades  à  P re fe i tu ra  Mun ic ipa l .  No  mesmo a to ,  são  e le i tos  do is  

de legados  e  do is  sup len tes  para  rep resen ta r  os  in te resses  da  

reg ião  no  Conse lho  do  Orçamento  Pa r t i c ipa t i vo .   

Os  Fó runs  Regiona is  e  as  P lenár ias  Temá t i cas  con t inuam 

func ionando  o  ano  in te i ro  exe rcendo  a  função  de  mon i to ramento  

do  p rocesso  e  pa ra  tomar  dec isões  ráp idas  sob re  ques tões  

p rá t i cas  de  imp lementação  do  o rçamento .   

O  Conse lho  do  Orçamen to  Pa r t i c ipa t i vo  tem  mandato  de  um 

ano  e  sua  p r inc ipa l  ta re fa  é  dec id i r  sob re  a  a locação  dos  recu rsos  

p rev is tos  no  o rçamento  de  inves t imento  de  cada  ó rgão  execu to r  

da  P re fe i tu ra  en t re  as  reg iões  e  os  g rupos  temá t i cos .   
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As  ins tânc ias  med iam as  d i scussões  en t re  Execu t i vo  

Mun ic ipa l  e  os  morado res  da  c idade  du ran te  o  p rocesso  e  são  

d i v id idas  em:  un idades  adm in is t ra t i vas  e  ó rgãos  in te rnos  ao  

Execu t i vo ,  ins tânc ias  comun i tá r ias  e  ins tânc ias  ins t i tuc iona is  

pe rmanen tes  de  par t i c ipação  comun i tá r ia .  As  ins tânc ias  

comun i tá r ias  são  au tônomas em re lação  à  Adm in is t ração  

Mun ic ipa l ,  dependendo  da  o rgan ização  au tônoma da  reg ião ,  

possu indo  func ionamento  p róp r io .   

Segundo Pa le rmo,  pode -se  d i ze r  que :  

 

O  O r ç a m e n t o  P a r t i c i p a t i v o  d e  P o r t o  A l e g r e  a l c a n ç a  e  
a p l i c a  o s  a r g um e n t o s  f a v o r á v e i s  à  p a r t i c i p a ç ã o ,  p o i s  s e  
d á  a  t o d a  a  c o m u n i d a d e  a  o p o r t u n i d a d e  d e  p a r t i c i p a r ,  
f a z - s e  u m  p r o j e t o  c o l a b o r a t i v o  e  u t i l i z a - s e  o  p o d e r  d a s  
i d é i a s  p a r a  m o t i v a r  a s  a ç õ e s .   H á  u m a  i n t e n s a  
d i v e r s i d a d e  d e  i n t e r e s s e s  n a s  c i d a d e s ,  p o d e n d o  s e r  e l a  
s u b m e t i d a  t a m b é m  à s  e s c o l h a s  d o s  p r ó p r i o s  c i d a d ã o s ,  e  
n ã o  a p e n a s  d o s  p o l í t i c o s  e  d o s  p l a n e j a d o r e s .  P o d e - s e  
v i s u a l i z a r  o  p r o c e s s o  o r ç a m e n t á r i o  c o m o  u m  c o m p l e x o  d e  
i n t e r e s s e s  e  v a l o r e s  c o n f l i t a n t e s ,  a  s e r e m  s u s t e n t a d o s  
p o r  e s t r a t é g i a s  u n i f i c a d o r a s .  A  a n u n c i a ç ã o  d e  n o v a s  
i d é i a s  a u m e n t a  a  q u a l i d a d e  d a s  p r o p o s t a s  e  a u m e n t a  a s  
p o s s i b i l i d a d e s  d e  a r t i c u l a ç ã o ,  c om  o  q u e  s e  p e r m i t e  
e l a b o r a r  a v a l i a ç õ e s  p o r  a n t e c i p a ç ã o  e  c o m p a r a ç ã o  d o s  
d a d o s .  

 

Ou t ro  exemp lo  é  a  a tuação  no  Es tado  do  Mato  Grosso  do  Su l  

que  desde  1999  a tua  o  denom inado  Gove rno  Popu la r ,  po r  me io  do  

qua l  f o i  f e i ta  uma  d iv i são  em 13  reg iões ,  que  recebem uma 

pon tuação  pe lo  número  de  hab i tan tes ,  com o  que  se  ca lcu lam os  

recursos  necessár ios  para  o  inves t imento  na  loca l idade .  

Os  c idadãos  pa r t i c ipam de  Assemble ias  Púb l icas  Mun ic ipa is  

onde  ocor re  a  esco lha  de  t rês  temas  p r io r i tá r ios .   

A  esco lha  dos  de legados  po r  mun ic íp io  é  f e i ta  na  p ropo rção  

do  número  de  par t i c ipan tes  das  assemb le ias ,  pode-se  cand ida ta r  

qua lque r  c idadão ,  exce to  aque les  com mandatos  e le t i vos  ou  

ocupantes  de  ca rgos  em comissão  no  Governo  do  Es tado .   

No  R io  de  Jane i ro ,  o  Fórum Popu la r  do  Orçamento ,  

o rgan ização  apa r t idá r ia ,  que  reúne  pessoas  e  en t idades  
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i n te ressadas  em democra t i za r  o  o rçamen to  do  mun ic íp io ,  desde  

1995 .  O p r inc ipa l  ob je t i vo  é  p romove r  a  par t i c ipação  popu la r  como 

me io  de  aumenta r  a  t ranspa rênc ia  na  ges tão  púb l ica  e  ap l icação  

de  recu rso  em p r io r idades  soc ia is .  

 

 

2.4 .5  Re la tór ios  

 

2.4 .5 .1 .  Re la tór i o  resumido  da  execução o rçamen tá r i a  

 

 

De  aco rdo  o  te rce i ro  pa rágra fo  do  a r t i go  165  da  Cons t i tu ição  

Fede ra l  o  Pode r  Execu t i vo  pub l ica rá ,  a té  t r in ta  d ias  após  o  

ence r ramento  de  cada  b imest re ,  re la tó r io  resumido  da  execução  

o rçamentá r ia .   

Con fo rme  de f in ição  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  o  

re la tó r io  ab rangerá  todos  os  Poderes  e  o  Min i s té r io  Púb l ico ,  se rá  

pub l icado  a té  t r in ta  d ias  após  o  encer ramen to  de  cada  b imest re  e  

se rá  composto  pe lo :  I  -  ba lanço  o rçamentá r io ,  que  espec i f i ca rá ,  

po r  ca tegor ia  econôm ica ,  as  rece i tas  po r  f on te ,  i n fo rmando  as  

rea l i zadas  e  a  rea l i za r ,  bem como  a  p rev isão  a tua l i zada  e  as  

despesas  po r  g rupo  de  na tu reza ,  d isc r im inando  a  do tação  pa ra  o  

exe rc íc io ,  a  despesa  l i qu idada  e  o  sa ldo ;  I I  -  demonst ra t i vos  da  

execução  das  rece i tas ,  po r  ca tegor ia  econôm ica  e  fon te ,  

espec i f i cando  a  p rev isão  in i c ia l ,  a  p rev isão  a tua l izada  para  o  

exe rc íc io ,  a  rece i ta  rea l i zada  no  b imest re ,  a  rea l i zada  no  

exe rc íc io  e  a  p rev isão  a  rea l i za r ;  e  as  despesas ,  por  ca tego r ia  

econôm ica  e  g rupo  de  na tu reza  da  despesa ,  d i sc r im inando  

do tação  in ic ia l ,  do tação  pa ra  o  exe rc íc io ,  despesas empenhada e  

l i qu idada ,  no  b imest re  e  no  exerc íc io  e  as  despesas ,  po r  f unção  e  

sub função .  
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O  re la tó r io  resumido  da  execução  o rçamentá r ia  demonst ra rá  

a inda  os  va lo res  re fe ren tes  ao  re f inanc iamen to  da  d ív ida  

mob i l iá r ia  que  cons ta rão  des tacadamente  nas  rece i tas  de  

ope rações  de  c réd i to  e  nas  despesas  com amor t i zação  da  d ív ida .  

Deve  a inda  o  Poder  Execu t i vo  e labo ra r  os  segu in tes  

demonst ra t i vos  que  acompanha rão  o  Re la tó r io  Resumido :  I  -  A  

apu ração  da  rece i ta  co r ren te  l íqu ida ,  sua  evo lução ,  ass im  como  a  

p rev isão  de  seu  desempenho  a té  o  f ina l  do  exerc íc io ;  I I  -  As  

rece i tas  e  despesas  p rev idenc iá r ias ;  I I I  -  Os  resu l tados  nomina l  e  

p r imár io ;  IV  -  As  despesas  com ju ros ;  V  -  Os  Res tos  a  Pagar ,  

de ta lhando ,  po r  Pode r  e  ó rgão ,  os  va lo res  insc r i tos ,  os  

pagamentos  rea l izados  e  o  montan te  a  pagar .  

No  ú l t imo  b imest re  do  exe rc íc io  o  re la tó r io  se rá  

acompanhado  também de  demons t ra t i vos :  I  –  das  ope rações  de  

c réd i to  que  excedam as  despesas  de  cap i ta l  d ;  I I  -  das  p ro jeções  

a tuar ia i s  dos  reg imes  de  p rev idênc ia  soc ia l ,  ge ra l  e  p róp r io  dos  

serv ido res  púb l icos ;  I I I  -  da  va r iação  pa t r imon ia l ,  ev idenc iando  a  

a l ienação  de  a t i vos  e  a  ap l i cação  dos  recursos  de la  deco r ren tes .  

 Os  re la tó r ios  con f igu ram uma s ín tese  a  t ranspa rênc ia  da  

a tuação  da  adm in is t ração  na  ges tão  f i sca l  púb l ica  den t ro  do  

pe r íodo  que  compreendem.   

 

 

2.4 .5 .2 .  Re la tór i o  de  ges tão  f i sca l  

 

 

Ao  f ina l  de  cada  quad r imest re  se rá  em i t ido  pe los  t i tu la res  

dos  Pode res  e  ó rgãos  re fe r idos  no  a r t .  20  da  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l  o  Re la tó r io  de  Gestão  F isca l ,  ass inado  

pe lo  Chefe  do  Pode r  Execu t i vo ,  pe lo  Pres iden te  e  demais  

membros  da  Mesa  Di re to ra  ou  ó rgão  dec isó r io  equ iva len te  dos  

ó rgãos  do  Poder  Leg is la t i vo ,  pe lo  P res iden te  de  T r ibuna l  e  demais  
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membros  de  Conse lho  de  Adm in is t ração  ou  ó rgão  dec isó r io  

equ iva len te  e  pe lo  Chefe  do  M in is té r io  Púb l i co ,  da  Un ião  e  dos  

Es tados .  

O  pa rágra fo  ún ico  do  a r t i go  54  de f ine  que  o  re la tó r io  também 

será  ass inado  pe las  au to r idades  responsáve is  pe la  adm in is t ração  

f inance i ra  e  pe lo  con t ro le  in te rno ,  bem como  po r  ou t ras  de f in idas  

po r  a to  p róp r io  de  cada  Pode r  ou  Órgão .  

São  e lementos  do  Re la tó r io  de  Ges tão  F isca l :  I  -  o  

compara t i vo  com os  l im i tes  de f in idos  na  Le i  de  Responsab i l idade  

F isca l  dos  montan tes  das  despesas  to ta l  com pessoa l ,  

d is t ingu indo  a  com ina t i vos  e  pens ion is tas ;  das  d ív idas  

conso l idada  e  mob i l iá r ia ;  da  concessão  de  ga ran t ias ;  das   

ope rações  de  c réd i to ,  inc lus i ve  po r  an tec ipação  de  rece i t a ;  da  

ind icação  das  med idas  co r re t i vas  ado tadas  ou  a  ado ta r ,  se  

u l t rapassado  qua lque r  dos  l im i tes ;  I I  –  os  demons t ra t i vos ,  no  

ú l t imo  quad r imest re  ev idenc ia rá  o  montan te  das  d ispon ib i l idades  

de  ca ixa  em t r in ta  e  um de  dezembro ,  o  va lo r  da  insc r i ção  em 

Res tos  a  Paga r ,  das  despesas  l i qu idadas ,  empenhadas  e  não  

l i qu idadas ,  não  insc r i tas  po r  f a l t a  de  d i spon ib i l idade  de  ca ixa .  

 O  Re la tó r io  de  Gestão  F isca l  se rá  e labo rado  de  fo rma 

pad ron izada  e  pub l icado  a té  t r in ta  d ias  após  o  ence r ramento  do  

pe r íodo  a  que  cor responde r ,  com amplo  acesso  ao  púb l ico ,  

i nc lus i ve  por  me io  e le t rôn ico .  

 

 

2.4 .5 .3  Aud iênc ias  púb l i cas  

 

 

A  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  p revê  exp ressamente  no  

a r t i go  48  a  rea l i zação  de  aud iênc ias  púb l i cas   nos  p rocessos  de  

e labo ração  e  condução  dos  o rçamen tos ,  como  fo rma  de  incen t i vo  
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à  p repa ração  e  execução  de  p lane jamentos  que  envo lvam 

d i re tamen te  o  povo .  

 

Ar t .  4 8 .  São  i ns t rume n to s  d e  t r a nsp arê nc ia  d a  g es tão  
f i s ca l ,  ao s  q u a is  se rá  d ad a  amp la  d i vu lg açã o ,  
i n c lus i ve  em  me io s  e l e t rô n ic os  de  ac es so  pú b l i co :  os  
p l an os ,  o r çam ento s  e  le i s  d e  d i r e t r i ze s  
o rçam ent á r ias ;  as  p res t aç õe s  de  c on t as  e  o  
r esp ec t i vo  pa r ece r  p ré v i o ;  o  Re la tó r io  Res um id o  d a  
Exe cu çã o  Orç ament á r ia  e  o  Re la tó r i o  de  Ges t ão  
F i sc a l ;  e  a s  ve r sõ es  s imp l i f i c ad as  de sse s  
d oc ume ntos .  
Pa r ág ra f o  ú n ico .  A  t r an sp arê nc ia  se rá  a sseg ur ad a  
t am bém  m ed ian t e  in ce n t i vo  à  p a r t i c ipa çã o  po pu la r  e  
r ea l i zaçã o  de  a ud i ên c ia s  pú b l i c as ,  d u ra n te  o s  
p roc ess os  de  e labo raç ão  e  d e  d is cuss ão  do s  p la no s ,  
l e i  d e  d i r e t r i zes  o rç ame ntá r i as  e  o rç ame ntos .  ( g r i f o  
n os so) ,  B ra s i l  ( 20 00 ) .  

 

A  Le i  Comp lementa r  n º  131 ,  de  27  de  ma io  de  2009 ,  

acrescen tou  d i spos i t i vos  à  Le i  Comp lementa r  n º  101 ,  a  f im  de  

de te rm ina r  a  d i spon ib i l i zação ,  em tempo  rea l ,  de  in fo rmações 

po rmenor i zadas  sob re  a  execução  o rçamentá r ia  e  f inance i ra  da  

Un ião ,  dos  Es tados ,  do  D is t r i to  Federa l  e  dos  Mun ic íp ios .   

 A  nova  redação  dada  ao  a r t i go  48  da  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l  ev idenc ia  o  incen t i vo  à  pa r t i c ipação  

popu la r  e  rea l i zação  de  aud iênc ias  púb l icas ,  duran te  os  p rocessos  

de  e labo ração  e  d i scussão  dos  P lanos ,  Le i  de  D i re t r i zes  

Orçamentá r ias  e  Orçamentos ;  a  l ibe ração  ao  p leno  conhec imento  

e  acompanhamento  da  soc iedade ,  em tempo  rea l ,  de  in fo rmações 

po rmenor i zadas  sob re  a  execução  o rçamentá r ia  e  f i nance i ra ,  em 

me ios  e le t rôn icos  de  acesso  púb l ico  e  a  adoção  de  s is tema 

in tegrado  de  adm in is t ração  f inance i ra  e  con t ro le ,  que  a tenda  a  

pad rão  m ín imo  de  qua l idade  es tabe lec ido  pe lo  Pode r  Execu t i vo  da  

Un ião .  

Fo i  a inda  ac rescen tado  o  a r t i go  nº  48 -A  que  de f ine  a  

ob r igação  dos  en tes  da  Fede ração  em d ispon ib i l i za r  pa ra   

qua lque r  pessoa  f í s ica  ou  ju r íd i ca  o  acesso  a  in fo rmações 

re fe ren tes  às  quan t idades  de  despesas  de  todos  os  a tos  
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p ra t i cados  pe las  un idades  ges to ras  no  deco r re r  da  execução  da  

despesa ,  no  momen to  de  sua  rea l ização ,  com a  d ispon ib i l i zação  

m ín ima dos  dados  re fe ren tes  ao  número  do  co r respondente  

p rocesso ,  ao  bem fo rnec ido  ou  ao  se rv i ço  p res tado ,  à  pessoa  

f ís ica  ou  ju r íd ica  bene f i c iá r ia  do  pagamen to  e ,  quando  fo r  o  caso ,  

ao  p roced imento  l i c i ta tó r io  rea l izado  e  quan to  à  rece i ta :  o  

l ançamento  e  o  receb imen to  de  toda  a  rece i ta  das  un idades  

ges to ras ,  inc lus i ve  re fe ren te  a  recursos  ex t rao rd iná r ios .  

No  ano  de  2009  fo i  ed i tada  a  Le i  Complementa r  n º  131 /2009  

que  poss ib i l i tou  que  qua lque r  c idadão ,  pa r t ido  po l í t i co ,  assoc iação  

ou  s ind ica to  possa  se r  pa r te  l eg í t ima  pa ra  denunc ia r  ao  respec t i vo  

T r ibuna l  de  Contas  e  ao  Órgão  competen te  do  Min is té r io  Púb l ico ,  

o  descumpr imento  das  p resc r i ções  es tabe lec idas  quan to  a  

d i vu lgação  dos  dados  po rmenor i zados  na  Le i .  

A  convocação  pa ra  aud iênc ias  púb l icas  também possu i  

p rev i são  cons t i tuc iona l ,  no  a r t .  58 ,  segundo  pa rágra fo ,  inc iso  I I ,  

em  n íve l  f ede ra l .  As  com issões  podem,  em razão  da  maté r ia  de  

sua  competênc ia ,  rea l i za r  aud iênc ias  púb l icas  com en t idades  da  

soc iedade  c i v i l .   

Con tudo  a  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l  t rouxe  uma nova  

pe rspec t i va  sobre  a  o rgan ização  da  es t ru tu ra  po l í t i ca -econôm ica  

no  que  tange  aos  p rocessos  de  vo tação  o rçamentá r ia .   

Embora  já  es t i vessem assen tados  os  c i tados  me ios  po l í t i cos  

como  fo rma  de  pa r t i c ipação  d i re ta  do  povo  e  da  soc iedade  c i v i l  

nos  p rocessos  de  vo tação  e  d i scussão  sob re  a  execução  dos  

p ro je tos  e  p lanos  de  gove rno ,  

A  Le i  ve io  incen t iva r  a  sua  p ropagação  pa ra  todos  os  en tes  

da  fede ração ,  tendo  em v i s ta  que  se  t ra ta  de  uma  tendênc ia  

mund ia l ,  po r  leg i t ima r  as  esco lhas  e  fo r ta lece r  o  p r inc íp io  da  

t ranspa rênc ia  da  ges tão  púb l i ca .  
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2.5 .  D i vu lgação das  i n fo rmações  –  me io  e  fo rmas  

 

 

A  ques tão  da  t ranspa rênc ia  das  con tas  púb l i cas  há  a lgum 

tempo  é  mot i vo  de  p reocupação  das  admin is t rações  b ras i le i ras .  A  

pub l ic idade  dos  a tos  da  adm in is t ração  to rnou-se  p r inc íp io  

cons t i tuc iona l  com p rev isão  lega l  no  a r t i go  37  da  Const i tu i ção  

Fede ra l .  

No  p lano  da  adm in is t ração  púb l ica  o  f ru to  de  con jun tu ras  

h is tó r i cas ,  sóc io -cu l tu ra i s  e  po l í t i ca ,  f o i  a  ed ição  da  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l ,  que  pe la  p r ime i ra  vez p rece i tuou  a  

u t i l i zação  de  me ios  e le t rôn icos  pa ra  to rna r  púb l i co  os  p lanos  

o rçamentá r ios - f inance i ros .   

Segundo  a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  em seu  pa rágra fo  

ún ico  do  a r t .  48 :  

A r t .  4 8 .  S ã o  i n s t r u m e n t o s  d e  t r a n s p a r ê n c i a  d a  g e s t ã o  
f i s c a l ,  a o s  q u a i s  s e r á  d a d a  a m p l a  d i v u l g a ç ã o ,  i n c l u s i v e  
e m  m e i o s  e l e t r ô n i c o s  d e  a c e s s o  p ú b l i c o :  o s  p l a n o s ,  
o r ç a m e n t o s  e  l e i s  d e  d i r e t r i z e s  o r ç a m e n t á r i a s ;  a s  
p r e s t a ç õ e s  d e  c o n t a s  e  o  r e s p e c t i v o  p a r e c e r  p r é v i o ;  o  
R e l a t ó r i o  R e s u m i d o  d a  E x e c u ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  e  o  
R e l a t ó r i o  d e  G e s t ã o  F i s c a l ;  e  a s  v e r s õ e s  s i m p l i f i c a d a s  
d e s s e s  d o c u m e n t o s .  

P a r á g r a f o  ú n i c o .  A  t r a n s p a r ê n c i a  s e r á  a s s e g u r a d a  
t a m b é m  m e d i a n t e  i n c e n t i v o  à  p a r t i c i p a ç ã o  p o p u l a r  e  
r e a l i z a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a s  p ú b l i c a s ,  d u r a n t e  o s  p r o c e s s o s  
d e  e l a b o r a ç ã o  e  d e  d i s c u s s ã o  d o s  p l a n o s ,  l e i  d e  
d i r e t r i z e s  o r ç a m e n t á r i a s  e  o r ç a m e n t o s .  ( g r i f o  
n o s s o ) , B r a s i l  ( 2 0 0 0 ) .  

 

O desenvo lv imento  da  In te rne t  in f luenc iado  cada  vez  ma is  a  

v ida  do  b ras i le i ro  con t r ibu iu  pa ra  p rove r  a  t ransparênc ia  das  

con tas  púb l icas .  

Um marco  para  es te  me io  de  d i vu lgação  da  p romu lgação  da  

Le i  n º  9 .755 /98  que  c r iou  a  homepage  Con tas  Púb l icas  e  da  

ed ição  pe lo  T r ibuna l  de  Contas  da  Un ião   da  Ins t rução  No rmat i va  

nº  28 /99  que  regu lamentou  sua  fo rma de  func ionamento .   

A  Le i  Fede ra l  n º  9 .755 /98  de  16  de  dezembro  de  1998 

de te rm inou  que  o  T r ibuna l  de  Con tas  da  Un ião  ser ia  o  Órgão  
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enca r regado  da  c r iação  de  uma  homepage  na  rede  de  

computado res  In te rne t ,  com o  t í t u lo  “Con tas  Púb l icas ”  para  

d i vu lgação  de  dados  e  in fo rmações .   

De  aco rdo  com o  1º  a r t i go  da  Le i  9 .755 /98 :  

Ar t .  1 º  O  T r ib una l  d e  Con t as  da  Un ião  c r ia r á  
h ome pa ge  na  re de  d e  com put ad ores   I n te r ne t ,  com  o  
t í t u l o  " c on t as  pú b l i c as " ,  pa r a  d i vu lg açã o  dos  
s eg u in t es  d ad os  e   i n f o rmaç õe s :   
I  –  os  mo n ta n te s  d e  ca da  um d os  t r i b u to s  
a r rec ad ad os  p e la  Un ião ,  p e lo s  Es t ado s ,   pe lo  D i s t r i t o  
F ed era l  e  pe los  Mu n i c íp i os ,  o s  rec u rs os  p o r  e le s  
r ece b id os ,  o s  va lo re s   
d e  o r ig em  t r i bu t á r ia  en t r eg ue s  e  a  e n t reg ar  e  a  
e xp r ess ão  num ér ica  do s  c r i t é r i os  de   
r a te io  ( ca pu t  do  a r t .  1 62  da  Cons t i t u i çã o  F ed era l ) ;   
I I  –  os  r e la tó r i os  r es um ido s  d a  e xe cu çã o  
o rçam ent á r ia  da  Un ião ,  do s  Es t ado s ,  do  D is t r i t o  
F ed era l  e  d os  Mu n ic íp i os  ( §  3 º  do  a r t .  1 65  da  
Co ns t i t u i ção  Fe dera l ) ;   
I I I  –  o  b a la nço  co ns o l id ad o  da s  c on tas  da  Un ião ,  dos  
Es ta do s ,  do  D is t r i t o  Fe der a l  e  do s  Mu n ic íp i os ,  s ua s  
a u ta rq u ias  e  ou t r as  e n t id ad es ,  bem  c omo  um  q u adr o  
e s t ru t u ra lme n te  id ên t i co ,  b ase ado  em d ad os  
o rçam ent á r ios  (a r t .  11 1  da  L e i  n o  4 .3 20 ,  d e  17  d e  
mar ço  de  19 64) ;   
I V  –  os  o r çame nto s  do  e xe r c íc io  d a  Un iã o ,  do s  
Es ta do s ,  do  D is t r i t o  F ed era l  e  d os   Mu n i c íp i os  e  os  
r esp ec t i vos  ba la nço s  d o  e xe rc íc i o  a n te r i o r  ( a r t .  112  
d a  L e i  n o  4 . 32 0 ,  d e  1 96 4) ;   
V  –  o s  r es umos  do s  i ns t r ume n tos  de  co n t ra t o  ou  de  
s eu s  a d i t i vo s  e  as  c omun i caç õe s  ra t i f i cad as  p e la  
a u to r i da de  s up er io r  ( ca pu t  d o  a r t .  2 6 ,  pa rág ra f o  
ú n ic o  do  a r t .  6 1 ,  §3 o  do  a r t .  6 2 ,  a r t s .  11 6 ,  11 7 ,  11 9 ,  
1 23  e  1 24  da  Le i  no   8 .6 66 ,  de  21  de  j u nh o  d e  1 99 3) ;   
V I  –  a s  re l açõ es  me ns a is  d e  t o da s  as  c ompr as  f e i t as  
p e la  Adm in i s t ra ção  d i r e ta  o u  in d i r e ta  (a r t .  16  d a  Le i  
n o  8 . 66 6 ,  d e  1 99 3) ,  B ras i l  ( 19 98)  
 

Dessa  fo rma  todos  os  en tes  ges to res  de  recu rsos  púb l i cos  

das  es fe ras  fede ra l ,  es tadua l  e  mun ic ipa l ,  pe r tencen tes  à  

adm in is t ração  púb l ica  d i re ta ,  ind i re ta ,  au tá rqu ica  e  f undac iona l  e  

aos  pode res  leg is la t i vo ,  execu t i vo  e  jud ic iá r io  devem pub l ica r  os  

menc ionados  dados  e  in fo rmações na  homepage  Con tas  Púb l i cas .  

O  a r t i go  2º  de f ine  o  T r ibuna l  de  Contas  da  un ião  como  Órgão  

f i sca l i zado r  espec ia lmente ,  o  d ispos to  no  parágra fo  ún ico  do  a r t .  
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112  da  Le i  n º  4 .320 /64 ,  que  deve  se r  comb inado  com o  a r t .  111  da  

mesma le i  pa ra  me lho r  esc la recer  a  ques tão :   

A r t .  1 1 1 .  O  C o n s e l h o  T é c n i c o  d e  E c o n o m i a  e  F i n a n ç a s  d o  
M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a ,  a l é m  d e  o u t r a s  a p u r a ç õ e s ,  p a r a  
f i n s  e s t a t í s t i c o s ,  d e  i n t e r e s s e  n a c i o n a l ,  o r g a n i z a r á  e  
p u b l i c a r á  o  b a l a n ç o  c o n s o l i d a d o  d a s  c o n t a s  d a  U n i ã o ,  
E s t a d o s ,  M u n i c í p i o s  e  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  s u a s  a u t a r q u i a s  e  
o u t r a s  e n t i d a d e s ,  b e m  c o m o  u m  q u a d r o  e s t r u t u r a l m e n t e  
i d ê n t i c o ,  b a s e a d o  e m  d a d o s  o r ç a m e n t á r i o s .   

§  1 º  O s  q u a d r o s  r e f e r i d o s  n e s t e  a r t i g o  t e r ã o  a  e s t r u t u r a  
d o  A n e x o  n ú m e r o  1 .  §  2 º  O  q u a d r o  b a s e a d o  n o s  
o r ç a m e n t o s  s e r á  p u b l i c a d o  a t é  o  ú l t i m o  d i a  d o  p r i m e i r o  
s e m e s t r e  d o  p r ó p r i o  e x e r c í c i o  e  o  b a s e a d o  n o s  b a l a n ç o s ,  
a t é  o  ú l t i m o  d i a  d o  s e g u n d o  s e m e s t r e  d o  e x e r c í c i o  
i m e d i a t o  à q u e l e  a  q u e  s e  r e f e r i r e m .   

A r t .  1 1 2 .  P a r a  c u m p r i m e n t o  d o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  

p r e c e d e n t e ,  a  U n i ã o ,  o s  E s t a d o s ,  o s  M u n i c í p i o s  e  o  

D i s t r i t o  F e d e r a l  r em e t e r ã o  ao mencionado órgão, até 30 de abril, os 

orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do exercício 

anterior. Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou 

contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão não 

decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do atendimento 

ao que se determina neste artigo, Brasil (1964) 

 

A pa r t i r  desses  ins t rumentos  no rmat i vos ,  houve  uma 

d isseminação  de  s i t es  gove rnamen ta is ,  como  por  exemp lo ,  o  

“po r ta l  da  t ranspa rênc ia ”  e  o  “s i scov”que  d i spon ib i l i zam 

in fo rmações  sob re  os  gas tos  púb l icos ,  c r iando  dessa  fo rma  uma  

ma io r  con f iab i l idade  na  ges tão  do  d inhe i ro  púb l ico .  

Em novembro  de  2004  a  Cont ro lado r ia  Ge ra l  da  Un ião  

imp lan tou  o  Por ta l  da  T ranspa rênc ia  com o  ob je t i vo  de  

d ispon ib i l i za r  pa ra  consu l ta  popu la r  os  gas tos  púb l i cos  federa is .  

Um s is tema  in fo rmat i zado  capaz  de  apresen ta r ,  em  ún ico  s í t io ,  na  

In te rne t ,  in fo rmações  de ta lhadas  ace rca  dos  p rogramas  e  ações  

de  gove rno ,  consubs tanc iadas  no  Orçamento  Gera l  da  Un ião .   

Dessa  fo rma  qua lque r  c idadão  que  d isponha de  um 

computado r  com acesso  à  In te rne t ,  pode rá  acompanha r  a  

execução  dos  p rogramas  e  ações  do  Gove rno  Federa l ,  passando  a  

f i sca l i za r  a  ap l i cação  dos  recursos  púb l icos .  
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Segundo  in fo rmações  d i spon ib i l i zadas  pe la  Cont ro lado r ia  

Ge ra l  da  Un ião ,  a  i n ic ia t i va  poss ib i l i ta  a  qua lque r  c idadão  ou  

o rgan ização  da  soc iedade  c i v i l  a  p rá t i ca  do  con t ro le  soc ia l ,  uma 

das  fo rmas,  ac red i tamos,  ma is  e f i c ien tes  de  combate  à  co r rupção ,  

sob re tudo  num pa ís  com as  d imensões e  as  d i f e renças reg iona is  e  

sóc io -econômicas  do  B ras i l .   

O  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia  ex ibe  in fo rmações sob re  recu rsos  

federa is  t rans fe r idos  a  Es tados  e  Mun ic íp ios ,  bem como  aque les  

repassados  d i re tamente  aos  c idadãos,  como  po r  exemp lo ,  as  

d iá r ias  com pessoa l  e  o  Bo lsa  Famí l i a ,  que  podem ser  consu l tados  

a t ravés  do  nome do  bene f i c iá r io  ou  do  seu  CPF.    

O  s i s tema  de  abas tec imen to  dos  dados  oco r re  a t ravés  das  

in fo rmações  dos  M in i s té r ios  em parce r ia  com o  Serv iço  Federa l  de  

P rocessamento  de  Dados -  Se rp ro  e  de  ou t ros  ó rgãos  do  Governo  

Fede ra l .  Esses  dados  es tão  c lass i f i cados  segundo a  á rea  

te r r i to r ia l  pa ra  a  qua l  f o ram des t inados  os  recu rsos ,  com 

in fo rmações  sob re  o  montan te  l ibe rado ,  v i sando  con f igu ra r  o  p leno  

e  e fe t i vo  repasse ,  va lo res  re fe ren tes  a  convên ios  e  con t ra tos  de  

repasses  também podem se r  consu l tados .   

O  c idadão  pode  acompanha r  a  f o rma  como os  recursos  

púb l icos  es tão  sendo  usados  no  mun ic íp io  onde  mora ,  amp l iando  

as  cond ições  de  con t ro le  desse  d inhe i ro ,  que ,  po r  sua  vez,  é  

ge rado  pe lo  pagamento  de  impostos .   

Não  é  necessá r io  senha  de  acesso ,  o  ob je t i vo  é  aumenta r  a  

t ranspa rênc ia  da  ges tão  púb l i ca  e  o  combate  à  co r rupção .  

A  a tua l i zação  é  fe i ta  d ia r iamente ,  semana lmente  ou  mensa l  

de  aco rdo  com o  t ipo  de  in fo rmação  com a  inse rção  de  dados  

sob re  a  execução  f inance i ra  dos  p rogramas e  ações  do  Gove rno  

Fede ra l .   

A  homepage  po r ta l  da  t ranspa rênc ia  pode  se r  acessada  pe lo  

ende reço  www.portaltransparencia.gov.br.  con fo rme  most ra  a  f i gu ra  

numero  1 .  
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F igura  1  –  Te la  in i c ia l  da  homepage  po r ta l  da  t ranspa rênc ia .  

 

Essa  te la  in ic ia l  pe rm i te  que  o  v i s i tan te  possa  consu l ta r ,  as  

t rans fe rênc ias  de  recursos ,  os  gas tos  rea l i zados  pe lo  Gove rno  

Fede ra l  e  rea l i za r  consu l tas  re la t i vas  aos  p rogramas soc ia is  

adm in is t rados  pe lo  Gove rno  federa l  a  pa r t i r  do  ano  de  2004 .  

A  consu l ta  pode  se r  rea l i zada  in fo rmando  um CNPJ,  um CPF,  

pa r te  de  um nome de  uma  c idade  ou  de  uma  ins t i tu i ção  federa l  

como a  Un ive rs idade  de  B ras í l ia .  
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Con tudo ,  apesa r  do  inques t ionáve l  avanço  p ropo rc ionado  

pe lo  Po r ta l  o  mesmo ind iv idua l i za  apenas  uma  ín f ima  pa rce la  do  

to ta l  gas to  pe lo  en te  federa l .  

 

 



48 

 

 

 

 

3. MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA  

 

Os  conhec imentos  adqu i r idos  a t ravés  da  pesqu isa  busca  

apon ta r  a  rea l idade  de  um fa to  que  o  pesqu isado r  p ropôs  es tuda r .  

Dessa  fo rma  as  in fo rmações  e  consu l tas  u t i l i zadas  para  a  

rea l i zação  des te  t raba lho  f ina l  fo ram os  p róp r ios  ins t rumentos  

p rev is tos  em Le i  pa ra  a  p romoção  da  t ranspa rênc ia  dos  gas tos  

púb l icos ,  in fo rmações  es tas  d i spon ib i l i zadas  à  co le t i v idade  uma 

vez  que  o  ob je t i vo  p r inc ipa l  do  t raba lho  é  ava l ia r  se  o  p r inc íp io  da  

t ranspa rênc ia  dos  gas tos  púb l i cos  es tá  sendo  a l cançado  a t ravés  

dos  mecan ismos  p rev is to  na  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l .  

3.1  Tipo de Pesquisa 

No que  se  re fe re  ao  t ipo  de  pesqu isa  u t i l i zada  a  qua l i ta t i va  

fo i  a  empregada  no  p resen te  t raba lho .  

Segundo Bogdan  (apud T RIV IÑOS,  1987)  a  pesqu isa  

qua l i ta t i va  tem  o  amb ien te  na tu ra l  como fon te  d i re ta  dos  dados  e  

o  pesqu isado r  como  ins t rumento  chave .  Os  es tudos  qua l i ta t i vos  

têm  como  p reocupação  bás ica  o  mundo  emp í r ico  em seu  amb ien te  

na tu ra l .  No  t raba lho  de  campo,  o  pesqu isador  é  f undamen ta l  no  

p rocesso  de  co le ta  de  dados .  Não  pode  se r  subs t i tu ído  po r  

nenhuma ou t ra  técn ica :  é  e le  que  obse rva ,  se lec iona ,  in te rp re ta  e  

reg is t ra  os  comentá r ios  e  as  in fo rmações  do  mundo  na tu ra l .  
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3.2 Área do objeto de estudo 

A á rea  de  es tudo  fo ram os  mecan ismos  p rev is tos  no  a r t i go  

48  da  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  que  ins t i t u i  os  ins t rumentos  

de  t ranspa rênc ia  da  ges tão  f i sca l ,  aos  qua is  devem se r  dada  

amp la  d i vu lgação ,  inc lus i ve  em me ios  e le t rôn icos  de  acesso  

púb l ico ,  ou  se ja :  os  p lanos ,  o rçamentos  e  le i s  de  d i re t r i zes  

o rçamentá r ias ;  as  p res tações  de  con tas  e  o  respec t i vo  pa recer  

p rév io ;  o  Re la tó r io  Resumido  da  Execução  Orçamentá r ia  e  o  

Re la tó r io  de  Ges tão  F isca l  e  as  ve rsões  s imp l i f i cadas  desses  

documentos .  

3.3 Participantes do estudo 

O es tudo  teve  como  a lcance  os  en tes  púb l icos  ob r igados  a  

p romover  a  t ranspa rênc ias  dos  gas tos  púb l i cos .  Fo i  ana l isada  a  

a tuação  de  en tes  como  a  Con t ro lado r ia  Gera l  da  Un ião  e  o  

T r ibuna l  de  Contas  da  Un ião .  

A  pa r t i c ipação  dos  en tes  menc ionados  oco r reu  de  fo rma 

d i re ta  e  ind i re ta  uma  vez  que  as  in fo rmações  necessá r ias  fo ram 

co l idas  a t ravés  consu l tas  na  in te rne t  e  pub l icações  em jo rna is  

o f i c ia i s ,  que  os  mesmos  d ispon ib i l i zam pa ra  a  soc iedade  

acompanha r  os  gas tos  púb l icos ,  f o ram ap l icados  quest ioná r ios  aos  

usuá r ios  das  in formações  e  rea l i zado  uma  en t rev i s ta  com um ex-

serv ido r  da  Con t ro lado r ia  Gera l  da  Un ião .   

Com o  ob je t i vo  de  co lhe r  in fo rmações  cons is ten tes ,  sob re  a  

d ispon ib i l idade  e  qua l idade  das  in fo rmações  d ispon ib i l i zadas  

fo ram ap l i cados  ques t ioná r ios  des t inados  a  a lguns  usuá r ios  do  

Po r ta l  da  T ranspa rênc ia ,  f o i  a inda  rea l i zado  uma  en t rev i s ta  com 

um ex-se rv idor  da  Cont ro lado r ia  Ge ra l  da  Un ião  que  em momento  

passado  con t r ibu iu  pa ra  o  ge renc iamento  e  a l imentação  dos  dados  

d ispon ib i l i zados  no  Po r ta l .   
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3.4 Instrumento(s) de pesquisa 

O ins t rumento  de  pesqu isa  fo i  a  aná l ise  documenta l ,  uma  vez  

que  fo ram consu l tados  l i v ros  de  Adm in is t ração  Púb l ica ,  sob re tudo  

no  campo das  F inanças  Púb l icas ,  D i re i to  Cons t i tuc iona l ,  a lém 

buscas  em s í t ios  de  d i ve rsos  ó rgãos  de  con t ro le ,  a  f im  de  

iden t i f i ca r  se  os  c idadãos  es tão  tendo  acesso  às  in fo rmações 

p ropos tas  na  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  e  se  as  mesmas 

es tão  a t ing indo  o  seu  ob je t i vo .   

Fo i  a inda  u t i l i zado ,  a  ap l i cação  de  ques t ioná r ios  a  a lguns  

usuá r ios  do  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia  e  rea l i zada  uma en t rev is ta  

com um ex-se rv ido r  da  Con t ro lado r ia  Ge ra l  da  Un ião ,  com o  

ob je t i vo  de  ave r igua r  se  os  usuár ios  do  Po r ta l  conseguem te r  

acesso  e  en tend imento  as  in fo rmações  d i spon ib i l i zadas .   

3.5 Procedimentos de coleta e de análise de dados 

Vár ios  ins t i tu tos  fo ram p rev is tos  na  Const i tu ição  de  1988  e  

na  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l ,  pa ra  que  o  c idadão  tenha  

acesso  a  ap l i cação  do  d inhe i ro  púb l i co .  

O  p resen te  t raba lho  levan tou ,  a t ravés  de  pesqu isa  em l i v ros  

acadêm icos  e  na  leg is lação  v igen te ,  qua is  são  os  ins t i t u tos  de  

pub l icação  ob r iga tó r ia  p rev is tos  nas  Le is .  

Fo ram rea l i zadas  consu l tas ,  nos  me ios  p rev is tos  em Le i ,  com 

o  ob je t i vo  de  ve r i f i ca r  se  ta is  ins t rumentos  es tão  sendo  

d ispon ib i l i zados  con fo rme  p rev isão  con t ida  na  leg is lação  pá t r ia .  

As  in fo rmações  fo ram a lvo  de  es tudo  buscando  iden t i f i ca r  se  

as  mesmas  es tão  a lcançando  seu  ob je t i vo  p r inc ipa l  que  é  

p romover  a  t ranspa rênc ia  dos  gas tos  púb l icos ,  ou  se  a  pub l icação  

é  de  d i f í c i l  en tend imento  p re jud icando  dessa  fo rma a  aná l ise  do  
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c idadão  comum que  busca  in fo rmações  sobre  a  ap l i cação  dos  

recursos  púb l icos .  

Na  ap l icação  dos  ques t ionár ios  fo ram iden t i f i cados  usuá r ios  

que  necess i tam  das  in fo rmações d i spon ib i l i zadas  no  Po r ta l  da  

T ranspa rênc ia .  Após  a  iden t i f i cação  fo i  rea l i zado  um con ta to  

te le fôn ico  com o  ob je t i vo  de  marca r  um ho rá r io  para  a  ap l icação  

dos  ques t ionár ios ,  f o ram rea l i zados  in ic ia lmente  dez  con ta tos ,  

con tudo ,  d ian te  da  ind ispon ib i l idade  de  ho rá r io  dos  usuá r ios  fo ram 

ap l icados  somente  t rês .  A  ap l icação  dos  ques t ioná r ios  fo i  

rea l i zada  fo rma  p resenc ia l  na  segunda  qu inzena  do  mês  de  março  

de  2012 ,  e  f o ram des t inados  à  uma  Aud i to ra  In te rna  do  Ins t i tu to  

de  Educação  de  Ju iz  de  Fora ,  a  um Pe r i to  Cr im ina l  Federa l  que  

a tua  na  á rea  f inance i ra  da  Po l íc ia  Fede ra l  e  a  um a luno  do  cu rso  

de  Admin is t ração  que  a tua lmente  é  func ioná r io  bancár io .   

D ian te  da  eno rme  quan t idade  de  usuá r ios  das  in formações 

d ispon ib i l i zadas  pe lo  Po r ta l ,  (no  ano  de  2011  3 .369 .275  acessos  

rea l i zados ) ,  a  p resen te  pesqu isa  teve  como  l im i tação  a  ap l icação  

dos  ques t ionár ios  que  se  res t r ing i ram a  esco lha  de  pessoas  que  

rep resen tam segmentos  d i ve rsos  que  necess i tam  das  in fo rmações  

d ispon ib i l i zadas .   

A  ap l i cação  da  en t rev i s ta  f o i  p resenc ia l ,  sendo  que  de  do is  

con ta tos  rea l i zados  somen te  um a tendeu  ao  nosso  ped ido .  O  

en t rev i s tado  a tua lmente  é  serv ido r  da  Po l íc ia  Fede ra l  e  

an te r io rmente  t raba lhava  no  se to r  responsáve l  po r  a l imen ta r  as  

in fo rmações  d i spon ib i l i zadas  no  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia .  

As  in fo rmações  co lh idas  fo ram sepa radas  po r  assun to  com o  

ob je t i vo  de  poss ib i l i ta r  uma  aná l ise  ind iv idua l i zada  do  tema 

pesqu isado .   
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 

O sen t ido  dado  pe la  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  à  

t ranspa rênc ia  na  ges tão  f i sca l ,  apon ta  como uma va r ian te  ma is  

mode rna  do  p r inc íp io  da  pub l i c idade  p romovendo  uma  ma io r  

e fe t i v idade  e  uma ma io r  ga ran t ia  cons t i tuc iona l .  

A  v ig i lânc ia  dos  a tos  púb l i cos  pe los  c idadãos  não  só  tem  

supo r te  na  d ispon ib i l idade  da  in fo rmação,  mas também,  no  

en tend imento  dos  dados  d ispon ib i l i zados  para  consu l ta .  A  in te rne t  

é  a  p r inc ipa l  f e r ramenta  pa ra  acompanha r  a  pub l icação  das  

in fo rmações  do  uso  das  verbas  púb l icas .   

En t re tan to ,  pa ra  que  essa  pa r t i c ipação  se ja  e fe t i vamente  

pos ta  em p rá t ica  e  su r ta  seus  e fe i tos  espe rados ,  é  necessá r io  que  

as  in fo rmações  d ispon ib i l i zadas  se jam ma is  c la ras  e  de  fác i l  

acesso .  

As  pessoas  devem en tende r  e  possu i r  capac idade  de  

ques t iona r  os  dados  pub l icados ,  sendo  ine f i c ien tes  os  que  não  

possam se r  in te rp re tados  pe lo  povo .  

Na  ap l i cação  dos  ques t ioná r ios  fo ram levan tadas  as  

segu in tes  in fo rmações :  

P r ime i ra  pe rgun ta ,  “Há  quan to  tempo  você  conhece  o  Po r ta l  

da  T ranspa rênc ia? ” .  Os  t rês  usuá r ios  conhecem o  Po r ta l  da  

T ranspa rênc ia  há  ma is  de  qua t ro  anos .  

Segunda  pe rgun ta ,  ”Como admin is t rado r  e /ou  c idadão  qua is  

os  t ipos  de  in fo rmações  sob re  os  gas tos  púb l i cos  são  de  seu  

in te resse? ” .  As  respos tas  do  Aud i to r  e  do  Pe r i to  f oram parec idas  

uma  vez  que  ambos necess i tam de  in fo rmações re la t i vas  ao  

montan te  e  pe r íodo  de  l i be ração  dos  recu rsos  repassados  pe lo  

Gove rno  Federa l ,  e  a  f o rma  como  os  mesmos  fo ram ap l i cados ,  se  

houve  ou  não  a  p res tação  de  con tas  do  d inhe i ro  l iberado .  Quando 

ao  a luno  de  adm in is t ração  o  mesmo in fo rmou  que  como acadêm ico  
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as  in fo rmações  po r  e le  co le tadas  são  re la t i vas  ao  in te resse  que  o  

mesmo tem sob re  o  tema f inanças  púb l icas .  

Te rce i ra  pe rgun ta .  “Todas  as  in fo rmações  de  seu  in te resse  

quando  necessá r ias  fo ram encon t radas  no  Po r ta l  da  

T ranspa rênc ia? ” .  Os  t rês  usuá r ios  responde ram que  não ,  que  por  

d i ve rsas  vezes  va r ias  in fo rmações po r  e les  buscadas não  fo ram 

encon t radas  ou  as  in fo rmações  e ram incomple tas  e  de  d i f í c i l  

en tend imento .  

Quar ta  pe rgun ta .  “Em caso  nega t i vo  qua is  f o ram?” .  Segundo 

a  Aud i to ra  as  in fo rmações  fo rnec idas  são  incomple tas  é  poss íve l  

i den t i f i ca r  em a lguns  casos  o  p rograma  e  o  número  da  o rdem 

bancá r ia  que  gerou  o  pagamen to ,  con tudo  in fo rmações  como,  po r  

exemplo ,  se  ocor reu  a  l i c i tação  ou  se  houve  a  p res tação  de  con tas  

não  es tão  d ispon íve is .  O Pe r i to  i n fo rmou  que  não  se  encon t ra  

d ispon íve is  in fo rmações  re lac ionadas aos  gas tos  com ca r tões  de  

c réd i to  co rpo ra t ivos .  O  acadêmico  in fo rmou  que  encon t ra  

d i f i cu ldades  em rea l i za r  as  buscas  uma  vez  que  d i ve rsos  te rmos 

técn icos  são  de  d i f í c i l  en tend imento .  

Qu in ta  pe rgun ta .  “Você  conhece  os  d ispos i t i vos  e lencados  na  

Le i  de  responsab i l idade  F isca l  pa ra  a  p romoção  da  t ransparênc ia  

na  ap l icação  do  d inhe i ro  púb l i co?”  Os  t rês  responderam que  não  

recordam de  todos  os  d ispos i t i vos ,  mas  que  tem conhec imen tos  

que  os  mesmos  encon t ram-se  l i s tados  na  Le i  de  Responsab i l idade  

F isca l .  

Sex ta  pe rgun ta .  “Em sua  op in ião  de  aco rdo  com ta i s  

d ispos i t i vos  o  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia  es ta r ia  a t ing indo  em 

p len i tude  seus  ob je t i vos? ” .  As  respos tas  converg i ram pa ra  a  

conc lusão  que  apesa r  do  Po r ta l  de  T ranspa rênc ia  f o rnece r  uma 

cons ide ráve l  quan t idade  de  in fo rmações,  e las  a inda  são  po r  

d i ve rsas  vezes  incomple tas  e  seu  n íve l  de  de ta lhamen to  não  

pe rm i te  conc lu i r  como  oco r reu  a  o r igem a  ap l i cação  e  a  p res tação  

de  con tas  dos  recu rsos  l ibe rados .  
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Sé t ima  pergun ta .  “Se  necessá r io  co lhe r  a  in fo rmação sob re  a  

ap l icação  de  recu rsos  na  esco la  s i tuada  em seu  ba i r ro ,  o  Por ta l  

da  T ranspa rênc ia  f o rnece  es ta  in fo rmação? ” .  Pa ra  a  respos ta  da  

pe rgun ta  fo i  so l i c i tado  que  e les  rea l i zassem o  acesso  ao  s i te  do  

Po r ta l  da  T ransparênc ia ,  somente  a  Aud i to ra  consegu iu  acessa r  a  

i n fo rmação.  Os  ou t ros  não  consegu i ram v i sua l i za r  o  cam inho  

cor re to  pa ra  co lhe r  t a l  in fo rmação .  

O i tava  pe rgun ta .  “Caso  pos i t i vo  es ta  in fo rmação  é  de  

qua l idade  pa ra  o  conhec imento  da  ap l icação  do  d inhe i ro  

púb l ico?” .  Segundo  a  Aud i to ra  as  in fo rmações  são  supe r f ic ia is  e  

não  fo rnecem subs íd ios  pa ra  conc lusões  ma is  apu radas  a  respe i to  

da  ap l i cação  do  recu rso .  

Nona  pe rgun ta .  “Qua l  sua  á rea  p ro f i ss iona l  de  a tuação?  As  

in fo rmações  d ispon ib i l i zadas  podem se r  ú te i s  de  que  fo rma  em 

sua  p ro f issão? ” .  A  aud i to ra  é  bacha re l  em C iênc ias  Contábe is  e  as  

in fo rmações  são  ú te i s  pa ra  a  e labo ração  de  re la tó r ios  sob re  a  

regu la r idade  dos  recursos  d ispon ib i l i zados  pa ra  a  Ins t i tu ição  em 

que  a  mesma t raba lha .  O  Pe r i to  é  bacha re l  em Admin is t ração  e  

D i re i to  e  a tua  na  inves t igação  e  ma te r ia l i zação  do  desv io  de  

d inhe i ro  púb l ico .  O  acadêm ico  de  Adm in is t ração  é  bancá r io  e  sua  

a tuação  p ro f i ss iona l  a inda  não  a lcança  as  in fo rmações 

d ispon ib i l i zadas  no  Po r ta l ,  con tudo  o  mesmo busca  fami l ia r idade  

dos  as  in fo rmações uma  vez  que  seu  ob je t i vo  após  fo rmado é  

a tuar  na  á rea  de  f i nanças  púb l i cas .   

Déc ima  pe rgun ta .  “Qua l  sua  ava l iação  f ina l  sob re  o  Po r ta l  da  

T ranspa rênc ia? ” .  Todas  as  respos tas  fo ram conve rgen tes  pa ra  a  

evo lução  que  o  Po r ta l  t eve  nos  ú l t imos  anos ,  con tudo ,  f o i  

menc ionado  que  as  in fo rmações a inda  são  de  pouca  qua l idade  e  

quan t idade  pa ra  conc lusões  ma is  apu radas  sob re  os  gas tos  

púb l icos .   
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Na  en t rev is ta  com o  ex-se rv ido r  responsáve l  po r  a l imenta r  

i n fo rmações  no  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia  f o ram rea l i zadas  as  

segu in tes  pe rgun tas :  

P r ime i ra  pe rgun ta .  “Qua l  o  ano  de  c r iação  do  Po r ta l  da  

T ranspa rênc ia? ” .  O  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia  é  uma in ic ia t i va  da  

Cont ro lado r ia -Gera l  da  Un ião  e  fo i  lançado  em novembro  de  2004 .  

Segunda  pe rgun ta .  “Quem admin is t ra  o  Po r ta l? ” .  O po r ta l  da  

T ranspa rênc ia  é  adm in is t rado  pe lo  Gove rno  Fede ra l  por  

i n te rméd io  da  Cont ro lado r ia  Ge ra l  da  Un ião .  

Te rce i ra  pe rgun ta .  “Qua l  a  f requênc ia  de  acesso  aos  dados  

do  Por ta l? ” .  O en t rev i s tado  nos  fo rneceu  uma  tabe la  que  

demonst ra  a  quan t idade  de  acessos  rea l i zados  no  Po r ta l  da  

T ranspa rênc ia .  Segundo o  en t rev is tado  a  tabe la  com a  es ta t ís t i ca  

encon t ra -se  d ispon íve l  no  Po r ta l  da  T ransparênc ia .  A  tabe la  

número  1  ap resen ta  a  quan t idade  de  v i s i t as  rea l i zadas  ao  Po r ta l  

da  T ranspa rênc ia  nos  anos  de  2004  a  2012 .  

T a b e l a  1 :  V i s i t a s  r e a l i z a d a s  a o  s i t e  d o  P o r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a ,  a n o s  d e  

2 0 1 4  a  2 0 1 2 .  

 

Quar ta  pergun ta .  “Qua is  in fo rmações são  d i spon ib i l i zadas? ” .  

No  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia  es tão  d ispon íve is  in fo rmações  sob re  

os  gas tos  do  Pode r  Execu t i vo  Fede ra l .  Po r  me io  das  consu l tas  é  

poss íve l  ob te r  dados  sob re :  os  gas tos  d i re tos  do  Gove rno  Fede ra l ,  
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as  t rans fe rênc ias  de  recu rsos  a  Es tados  e  Mun ic íp ios ,  os  

convên ios  com pessoas  f ís i cas ,  ju r íd i cas  ou  en tes  

gove rnamenta is ,  a  p rev isão  e  a r recadação  de  rece i tas ,  se rv ido res  

do  Gove rno  Federa l .  O  Po r ta l  da  T ranspa rênc ia  também re lac iona  

as  empresas  que  so f re ram sanção  pe la  Adm in is t ração  Púb l ica  

Fede ra l  e  também po r  Es tados  b ras i le i ros ,  no  Cadast ro  Nac iona l  

de  Empresas  In idôneas e  Suspensas .  

Qu in ta  pe rgun ta .  “Qua l  a  f requênc ia  de  a tua l i zação  dos  

dados  s i te? ” .  Os  dados  são  a tua l i zados  d iá r ia ,  mensa l  ou  

semest ra lmente ,  dependendo do  t ipo  de  pesqu isa  a  ser  rea l i zada .  

Sex ta  pe rgun ta .  “O  Po r ta l  d ispon ib i l i za  pa ra  consu l ta  todos  

os  gas tos  do  Gove rno  Fede ra l? ” .  Segundo  o  en t rev i s tado  a lgumas 

in fo rmações  são  de  ca rá te r  s ig i loso  e  não  são  d ispon ib i l i zadas  

aos  usuá r ios .   

Sé t ima  pe rgun ta .  “O  poss íve l  en t ra r  em con ta to  com o  

adm in is t rador  do  Po r ta l  pa ra  in fo rmar  sob re  a  incons is tênc ia  de  

uma  in fo rmação  d ispon ib i l i zada?” .  S im  o  Po r ta l  d ispon ib i l i za  um 

l i nk  pa ra  o  usuár io  rea l i za r  con ta to  com os  responsáve is  pe las  

in fo rmações  d ispon ib i l i zadas ,  sendo  que  qua lque r  i ncons is tênc ia  

pode rá  se r  in fo rmada  po r  esse  cana l .  
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5.  CONSIDERAÇÕES FINAIS  E  RECOMENDAÇÕES 

No Bras i l ,  apesar  do  acesso  as  in fo rmações  dos  gas tos  

púb l icos  es ta rem p rev is to  na  Const i tu ição  Fede ra l ,  o  cam inho  pa ra  

se  ob te r  dados  é ,  mu i tas  vezes ,  demorado  e  p ra t icamente  inv iáve l  

pa ra  o  c idadão  comum.  No  en tan to ,  nessa  p resen te  pesqu isa  

conc lu iu -se  que  a  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  não  es tá  

cumpr indo  com seu  pape l  em  o fe rece r  t ranspa rênc ia  e  

i n fo rmações  aos  c idadãos .  

Espe ra -se  que  após  doze  anos  da  c r iação  da  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l  e  com a  ed ição  da  Le i  Complementa r  

131 /2009  os  ins t rumentos  de  acompanhamento  popu la r  da  ges tão  

púb l ica  se  to rnem ma is  t ranspa ren tes .   

 A  pesqu isa  demonst rou  que  mu i tos  ins t rumentos  e lencados 

na  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l  são  de  d i f í c i l  en tend imento  e  

acesso .  

Na  ap l i cação  dos  ques t ioná r ios  e  a  rea l i zação  da  en t rev i s ta  

f o i  poss íve l  iden t i f i ca r  que  apesar  da  cons tan te  evo lução  na  

d ispon ib i l i zação  dos  dados ,  os  usuá r ios  a inda  possuem uma 

eno rme  d i f i cu ldade  de  acesso  aos  dados  ap resen tados  no  Po r ta l  

da  T ranspa rênc ia ,  uma  vez  que ,  a  quan t idade  e  a  qua l idade  dos  

dados  não  são  s ign i f i ca t i vas  pa ra  uma  conc lusão  de  como  o  

d inhe i ro  púb l ico  es ta  sendo  ap l i cado .  

Apesa r  da  d i f i cu ldade  em rea l i za r  uma  amost ragem 

rep resen ta t i va  conc lu i - se  que  o  ob je t i vo  da  pesqu isa  fo i  

a lcançado ,  uma vez  que  fo i  cons ta tado  que  a  Le i  de  

Responsab i l idade  F isca l  não  es ta  a t ing indo  a  sua  p len i tude  de  

fo rnece r  a  t ranspa rênc ia  do  gas to  do  d inhe i ro  púb l i co .   

Espe ra -se  que  ocor ra  uma  ma io r  e fe t i v idade  no  uso  das  

fe r ramentas  d i spon ib i l i zadas  pe la  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l ,  
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que  oco r ram mudanças  es t ru tu ra is  na  d i spon ib i l i zação  das  

in fo rmações  pa ra  que  o  c idadão  possa  acompanha r  com ma io r  

t ranspa rênc ia  os  a tos  f inance i ros  dos  ges to res  púb l icos .  
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